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Acender das Luzes de Natal
foi prestigiado por grande público

O Socorro Luzes de Natal chegou 
à sua sétima edição e a abertura do 
evento aconteceu na noite de sexta-
-feira (22/11), com o tradicional acen-
der das luzes na Praça da Matriz.

A cerimônia começou com apresen-
tação da Orquestra do Conservatório 
Municipal de Socorro “Maestro Luiz 
Gonzaga Franco”. Na sequência, o Co-
ral Municipal e o Coral do Conservató-
rio de Socorro se juntaram à Orquestra.

O prefeito André Bozola fez a conta-
gem regressiva para o acender das Luzes 
de Natal, acompanhado pelo secretário 
municipal de Cultura e responsável pela 
organização do Socorro Luzes de Natal, 
Tiago de Faria, juntamente das demais 
autoridades presentes no palco.

O público presente, que lotava a 
Praça da Matriz, ficou encantado com 
a decoração natalina deste ano. “Os 
adornos da Praça da Matriz represen-
tam notas musicais, instrumentos e de-
mais símbolos relacionados à música” 
– explicou Tiago de Faria.

Após o acender das luzes, o Papai 
Noel chegou em seu veículo fazendo a 
alegria das crianças e familiares. Muitos 
aproveitaram a oportunidade para lhe 
entregar a cartinha com o desejo de pre-
sente de Natal. A apresentação musical 
continuou no palco e encerrou à ceri-
mônia de acender das Luzes de Natal.

O Socorro Luzes de Natal segue 
até o dia 05 de janeiro de 2020, com 
extensa programação cultural que in-
clui apresentações de música popular 
e instrumental. 

A programação completa do So-
corro Luzes de Natal 2019 pode ser 
acompanhada pelo site oficial do even-
to: www.socorroluzesdenatal.com.br.

Evento segue até 05 de janeiro com extensa programação cultural
Foto: Rafael Pompeu
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LEIS ...........................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 285/2019
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de cooperação técnica, contrato, termos 

aditivos e outros ajustes com o Estado de São Paulo, Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - ARSESP e Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – SABESP para as finalidades e condições que especifica, e dá outras providencias.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de cooperação técnica, con-
trato, termos aditivos e outros ajustes com o Estado de São Paulo, Agência Reguladora de Saneamento e Energia 
do Estado de São Paulo - ARSESP e Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
com fundamento no art. 241, da Constituição Federal, na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, Lei 
Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Decreto Federal nº 7.217, de 21 
de junho de 2010, na Lei Estadual  nº  119,  de 29 de Junho de 1973, na Lei Complementar Estadual nº 1.025, 
de 7 de dezembro de 2007, Decreto estadual n° 52.455, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto Estadual nº 
41.446, de 16 de dezembro de 1996, com a finalidade de regulamentar o oferecimento compartilhado, gradual e 
progressivo dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Socorro/
SP e assegurar a sua prestação na área atendível delimitada no contrato, com exclusividade pela SABESP, con-
forme metas de atendimento estimadas para a área atendível a ser contratada, pelo prazo de 30 (trinta) anos, 
prorrogável por igual período.

Art. 2°. A Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo – ARSESP exercerá 
as funções de fiscalização e regulação, inclusive tarifária, na forma da lei e condições contratuais pactuadas, com 
vistas ao adequado cumprimento do objeto contratado e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
prestação dos serviços públicos.

Art. 3°. A ARSESP, no exercício da regulação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgo-
tamento sanitário, assegurará tarifas e preços públicos sustentáveis ao subsídio de populações e localidades de 
baixa renda, bem como a geração dos recursos necessários para realização de investimentos e remuneração da 
prestação, visando o cumprimento das metas e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 4°. Fica instituído o controle social colegiado dos serviços públicos de saneamento básico, que 
será exercido pelo CONESAN - Conselho Estadual de Saneamento, sem prejuízo de adoção de outros meca-
nismos e procedimentos instituídos à participação da sociedade civil no planejamento e avaliação dos serviços 
públicos prestados pela SABESP.

Art. 5°. O objeto do contrato de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário no Município a ser formalizado e executado pela SABESP, com exclusividade, consiste em metas 
de atendimento graduais e progressivas na área atendível, estimadas pelo Estado e Município com observância 
dos planos de saneamento básico municipal e demais instrumentos de planejamento estadual, compreendendo 
as seguintes atividades:

I. Captação, adução e tratamento de água bruta;
II. Adução, reservação e distribuição de água tratada;
III. Coleta, transporte, tratamento e disposição final de  esgotos  sanitários. 
Parágrafo único: A infraestrutura para a prestação dos serviços constitui-se de ativos de uso exclusivo 

e compartilhados.
Art. 6°. O Município isentará a SABESP de todos os tributos incidentes nas áreas e instalações opera-

cionais, existentes à data da celebração do contrato ou criados na vigência da prestação dos serviços públicos 
e de todos os preços públicos relacionados ao uso de vias públicas, seu espaço aéreo e seu subsolo, e ao uso 
de quaisquer outros bens necessários à fiel execução contratual. 

Art. 7°. Os investimentos ordinários e extraordinários realizados pela SABESP na prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário serão preferencialmente amortizados 
no decorrer do contrato ou equacionados pelos contratantes antes da reversão, no âmbito de procedimento 
administrativo próprio.

Art. 8°. O Poder Executivo poderá celebrar acordo de parcelamento com a SABESP sobre o 
montante da dívida relativa às faturas de consumo de seus órgãos e entidades de administração direta, indireta, 
fundações e autarquias.

Art. 9°. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a quota parte recebida pelo Município do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, a que se refere art. 158, IV da Constituição Federal 
como garantia do pagamento de faturas de consumo dos órgãos e entidades de administração direta, indireta, 
fundações e autarquias municipais, emitidas pela Sabesp e que não forem quitadas na forma estabelecida em 
contrato.

§ 1° – A garantia de que trata o caput deste artigo inclui a interveniência do Banco do Brasil SA ou de 
outro que vier a substituí-lo para executar o quanto necessário ao seu cumprimento, inclusive a retenção de 
repasses do imposto acima definido. 

§  2° - A garantia estabelecida neste artigo aplica-se também no acordo a que se refere o caput do 
artigo 8° desta Lei Complementar.

Art. 10. Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura - FMSAI 
vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, destinado a apoiar e 
suportar ações de saneamento básico, ambiental e de infraestrutura no Município.

Parágrafo único. Sem prejuízo das ações de saneamento básico e ambiental de responsabilidade da 
SABESP, os recursos do Fundo deverão ser aplicados no custeio de obras e serviços relativos a:

I – intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa renda, 
visando à regularização urbanística e fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares;

II – limpeza, despoluição e canalização de córregos;
III – abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vielas, escadarias e congêneres, em áreas de 

influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa renda, visando à regularização urbanística 
e fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares;

IV – provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de 
assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares;

V – implantação de parques e de outras unidades de conservação necessárias à proteção das condições 
naturais e de produção de água no Município, de reservatórios para o amortecimento de picos de cheias, de 
áreas de esporte, de obras de paisagismo e de áreas de lazer;

VI – drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de deslizamentos;
VII – desapropriação de áreas para implantação das ações de responsabilidade do Fundo.
Art. 11. O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI será constituído de 

recursos provenientes:
I – de repasses financeiros oriundos da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água 

e esgotamento sanitário restritos aos valores, prazos e condições previstos no contrato a ser firmado 
com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, destinados à investimentos 
complementares a cargo do município;

II – de dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas;
III – de créditos adicionais a ele destinados;
IV – de rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio;
V –  de outras receitas eventuais.
Art. 12. Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI serão 

depositados em conta corrente específica de titularidade do município sob a denominação “Fundo Municipal 
de Saneamento Ambiental e Infraestrutura” a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial, vinculados 
exclusivamente ao atendimento das finalidades estabelecidas no art. 10 e aos compromissos previstos no 
contrato de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário a ser firmado 
com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

§ 1º. O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI terá contabilidade própria 
e deverá manter registro de todos os atos administrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência 
e liberando ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade em meios eletrônicos de acesso público, 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do Fundo, bem como das ações 
financiadas pelo mesmo.

§ 2º. A organização e o funcionamento do Fundo serão disciplinados por Decreto do Poder Executivo 
que deverá regulamentar em até 30 (trinta) dias os mecanismos, procedimentos e responsáveis para sua gestão, 
observadas as premissas desta Lei.

§ 3º. O saldo financeiro do Fundo será transferido para o exercício seguinte;
§ 4º. A SABESP poderá reter os repasses ao FMSAI em caso de inadimplemento das faturas de consumo 

e/ou acordos de parcelamento por parte dos órgãos e entidades da administração direta do MUNICÍPIO, 
enquanto durar esta condição, e observado o montante total devido.

Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de novembro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos  

LEI Nº 4257/2019
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Socorro para o Exercício de 2020

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Socorro para o exercício de 2020 estima a Receita e 
fixa a Despesa em R$ 119.400.000,00 (Cento e Dezenove Milhões e Quatrocentos Mil Reais), descriminadas 
pelos anexos integrantes desta Lei.

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2º - O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2020 estima a Receita em R$ 
119.400.000,00 (Cento e Dezenove Milhões e Quatrocentos Mil Reais) e fixa a Despesa para o Poder 
Legislativo em R$ 2.790.000,00 (Dois Milhões e Setecentos e Noventa Mil Reais) e em R$ 116.610.000,00 
(Cento e Dezesseis Milhões e Seiscentos e Dez Mil Reais) para o Poder Executivo.

§ 1°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 113.975.000,00
1.1. Receita Tributária 33.360.000,00
1.2. Receita de Contribuições 2.000.000,00
1.3. Receita Patrimonial 742.000,00
1.7. Transferências Correntes 76.386.000,00
1.9. Outras Receitas Correntes 1.487.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 5.425.000,00
2.2. Alienação de Bens 50.000,00
2.4. Transferências de Capital 5.375.000,00
TOTAL 119.400.000,00

§ 2° - As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação 
dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza 
econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 2.778.000,00
02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 1.282.906,00
02.02 - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.671.058,00
02.03 - SECRETÁRIA DA FAZENDA 2.356.158,00
02.04 – SECRET. DE MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTAVEL 2.210.012,00
02.05 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 37.956.728,00
02.06 - SECRETÁRIA DE SAÚDE 34.901.588,00
02.07 - SECRETÁRIA DE CIDADANIA 4.714.224,00
02.08 - SECRETÁRIA DE CULTURA 1.743.905,00
02.09 - SECRETÁRIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 1.446.255,00
02.10 - SECRETÁRIA DE SERVIÇOS 14.554.389,00
02.11 - SECRETÁRIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO 5.253.563,00
02.12 - SECRETÁRIA DE TURISMO 4.531.214,00

TOTAL 119.400.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR

01. LEGISLATIVA 2.778.000,00
04. ADMINISTRAÇÃO 10.060.693,00
06. SEGURANÇA PUBLICA 4.674.311,00
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.909.893,00
10. SAÚDE 35.271.588,00
12. EDUCAÇÃO 38.263.407,00
13. CULTURA 1.743.905,00
15. URBANISMO 10.688.386,00
16. HABITAÇÃO 91.393,00
18. GESTÃO AMBIENTAL 932.932,00
20. AGRICULTURA 453.359,00
22. INDÚSTRIA 336.288,00
23. COMERCIO E SERVIÇOS 4.454.614,00
26. TRANSPORTE 2.881.901,00
27. DESPORTO E LAZER 854.359,00
28. OPERAÇÕES ESPECIAIS 1.435.096,00
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 569.875,00

TOTAL 119.400.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA
ESPECIFICAÇÃO VALOR

0000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO                      1.435.096,00
0001 - CONTROLE DO LEGISLATIVO                           2.778.000,00
0002 - GESTAO GABINETE DO PREFEITO                       853.566,00
0003 - GESTÃO E SUPORTE ADMINISTRATIVO                   2.858.335,00
0004 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA                          771.672,00
0005 - EDUCAÇÃO EJA                                      150.000,00
0006 - ENSINO FUNDAMENTAL                                3.341.642,00
0007 - FUNDEB                                            12.035.510,85
0008 - TRANSPORTE DE ALUNOS                              4.133.485,00
0009 - CEMEP/SENAI                                       221.679,00
0010 - PRE-ESCOLAS EMEIS                                 9.069.969,15
0011 - CRECHES                                          1.879.728,00
0012 - MERENDA ESCOLAR                                   6.716.393,00
0013 - INVESTIMENTO NA SAÚDE                             848.000,00
0014 -TURISMO                                           4.454.614,00
0015 - GESTÃO E APOIO DA ASSISTENCIA SOCIAL              1.142.145,00
0016 - CULTURA                                           1.743.905,00
0017 - INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVICOS                    382.503,00
0018 - OBRAS E SERV. URBANOS                             4.952.218,00
0019 - CIDADE LIMPA                                      3.166.262,00
0020 - LOGRADOUROS PÚBLICOS                              1.361.203,00
0021 - CEMITERIOS                                        188.233,00
0022 - SERVICOS DE TRANSITO                              579.252,00
0023 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL                            4.674.311,00
0024 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO                       453.359,00
0025 - ESPORTE E LAZER                                   854.359,00
0026 - SERV MUNICIPAIS DE ESTRADAS RURAIS                 2.881.901,00
0027 - CIDADE VERDE - PAISAGISMO E URBANISMO             441.218,00
0028 - MEIO AMBIENTE E REC. HIDRICOS                     932.932,00
0029 - ENSINO SUPERIOR                                   630.000,00
0030 - TRIBUTACAO, ARRECADACAO E FISCALIZACAO            836.145,00
0031 - DIREITOS DA PESSOA C/ DEFICIENCIA                 76.600,00
0032 - ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL                            420.215,00
0033 - PLANEJAMENTO E URBANISMO                          716.359,00
0034 - NEGOCIOS JURIDICOS                                1.446.255,00
0035 - COMUNICACAO SOCIAL                                429.340,00
0036 - HABITACAO E REGULARIZACAO FUNDIARIA               91.393,00
0037 - TRIBUTAÇÃO               328.126,00
0038 – GESTÃO DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL               2.004.572,00
0044 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA                            1.363.649,00
0045 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 1.046.832,00
0046 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE     85.560,00
0047 - ATENÇÃO BASICA                                    13.124.975,00
0048 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC                   18.220.836,00
0049 - VIGILANCIA EM SAUDE                               1.042.651,00
0050 - COMPONENTE MEDIC. BASICOS                         430.000,00
0051 - COMPONENTE MEDIC. DISPENSAÇÃO EXCEPCIONAL         125.000,00
0052 - GESTÃO DO SUS                                     1.110.126,00
9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA                           569.875,00

TOTAL 119.400.000,00
IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 111.249.125,00
3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 54.068.180,00
3.2.90.00 – Juros e Encargos da Dívida 351.000,00
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes 56.829.945,00
3.3.40.00  - Transf. a Municípios 460.000,00
3.3.50.00 -  Transf. a Inst. Privadas SFL 7.285.570,00
3.3.71.00 -   Transf. a Consórcios Públicos 676.000,00
3.3.72.00 -   Execução Orçam. Delegada a Consorcio.Público 3.920.000,00
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 44.488.375,00
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 7.581.000,00
4.4.90.00 – Investimentos 6.980.000,00
4.6.90.00 – Amortização da Dívida 601.000,00
9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 569.875,00
TOTAL 119.400.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado por Decreto à:
I – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor.
II - nos moldes do artigo 165, §8º da Constituição Federal e do artigo 7º, I, da Lei Federal nº 4.320/1964, 

abrir créditos adicionais suplementares em até 20% (vinte por cento), com recursos decorrentes do excesso 
de arrecadação, superávit financeiro ou superávit orçamentário.

III - a abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como Reserva de Contingência.
IV - a abrir créditos necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios 

ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de 
arrecadação no exercício de 2020.

V – a abrir créditos destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de 
natureza de despesa “Pessoal e Encargos Sociais”, “Juros e Encargos da Divida” e “Amortização da Dívida” até 
o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos e, quando para atender ao pagamento de sentenças 
judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, não se incluindo os valores no percentual 
estabelecido no inciso II deste artigo.

VI - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor.
Art. 4º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados, respectivamente, por ato próprio, a 

realocar livremente na execução do orçamento os recursos de um elemento de despesa para outro, desde que 
não haja alteração na fonte de recurso, programa, atividade, projeto ou operação especial, com a finalidade de 
facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta lei.  
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PORTARIAS ..............................................................

PORTARIA Nº 8503/2019
   

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Reintegrar, a pedido do mesmo, a partir de 04 de Novembro de 2019 ao quadro de 
funcionários da Prefeitura, o servidor GIUIANES DE LIMA, portador do RG nº 32.999.316-1, ocupante do 
emprego permanente de Agente Comunitário de Saúde da Família – E.S.F, Vila Palmira, afastado sem vencimentos 
ou remuneração nos termos da LC nº 197/12, para tratar de assunto particular por 02 (dois) anos, durante o 
período de 14/12/2017  a  13/12/2019, concedido pela  Portaria nº 7773/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8504/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar nos termos da alínea “ c “ do artigo 48 – Seção IV da Lei Complementar nº 
171/2011, o  servidor  abaixo relacionado considerando a evolução funcional pela via acadêmica:

“Curso de pós graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas”: 
Nível Nome Emprego a partir de:

II – ref. 2 Juliano Giacheto Ferreira– CTPS 72837   Série  00345-SP. Professor de Educação Básica II 
- PEB II  (ARTE) 24/10/2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
         

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8505/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar as servidoras da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 
funcional  pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar  nº 171/2011- Seção IV artigo 49 e 
artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Novembro de 2019: 

Nível: Nome Emprego
III – ref. 4 Elisângela Vaz de Lima Damázio  -  CTPS  35105   Série  00263-SP. Professor de Desenvolvimento Infantil

IV – ref. 4 Cristiane Aparecida da Silva Lima  -  CTPS  88048   Série   00231-SP. Professor de Desenvolvimento Infantil

VI – ref. 6 Silmara de Moraes Chagas  -  CTPS  62884   Série  00263-SP. Professor de Desenvolvimento Infantil

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8506/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a partir de 01 de Novembro de 2019, o servidor VANDERLEI DE OLIVEIRA, portador 
do RG nº 22.950.316-0, CTPS 13510 Série 094-SP, ocupante do emprego público permanente de Motorista – ref. 
21, para exercer o emprego público em comissão de CHEFE DA COORDENADORIA DE OBRAS - ref. 30;

Art. 2º - A designação de que trata o artigo anterior garantirá ao servidor o recebimento das 
diferenças salariais entre a maior e a menor referência enquanto viger esta portaria, sem prejuízo de sua 
remuneração e demais vantagens do emprego público de origem.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8507/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir,  em virtude de aprovação no concurso público  com Edital nº 01/2019,  no  em-
prego permanente de  motorista – ref. 19:

Nome Admissão
Rogério Augusto Matioli – CTPS  63170   Série  00244-SP. 25/11/2019
Ederson Brancalion de Oliveira – CTPS  34897  Série  00177-SP. 25/11/2019
Luiz Henrique Dias Custódio -  CTPS  097228   Série 00400-SP. 25/11/2019

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8508/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desigar em virtude de falecimento, a servidora Terezinha Maria de Jesus Dini – CTPS 44574,  
Série 00181-SP, ocupante do emprego permanente de Servente em 14 de Novembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8509/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público do Auditório do Centro Administrativo Municipal, para a 
realização do “ensaio das mães da escola Viverde”, para a realização de uma homenagem aos alunos e docentes 
da instituição, no dia 28 de novembro de 2019, às 20h nos termos do Processo Administrativo nº 19.464/2019.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado, respondendo o requerente por quaisquer dano eventualmente causado ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade do requerente, a segurança e a integridade do local, sem 
qualquer responsabilidade ou ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8510/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público das dependências da EM Coronel Olímpiio Gonçalves dos 
Reis, ao CMDCA, para a eleição dos membros do Conselho Tutelar, no dia 15 de dezembro de 2019, das 7h as 
18h nos termos do Processo Administrativo nº 19.463/2019.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado, respondendo o requerente por quaisquer dano eventualmente causado ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade do requerente, a segurança e a integridade do local, sem 
qualquer responsabilidade ou ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 3983/2019
Suplementação de Dotações Orçamentárias

ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 244.000,00 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil Reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.222 GESTÃO DO CONISCA R$ 244.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................................... R$ 244.000,00

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação referente à devolução de recursos do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Circuito das Águas-
CONISCA, no valor de....................................R$ 244.000,00.

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 21 de Novembro de 2019.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

Art. 5º - As metas fiscais de receita e de despesa e o resultado primário e nominal, apurado segundo 
esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de 
Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2020.

Art. 6º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2020, a partir de 1° de janeiro, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de novembro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos  

EDITAL Nº 14 /2019
O Departamento de Fiscalização e Postura da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em 
cumprimento aos dispositivos contidos na Lei Complementar 59/2001, faz saber a todos quantos o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que a LEANDRO CESAR ALVES DE OLIVEIRA RAMOS – 
MEI  estabelecida a, AVENIDA BRASIL , 453  sob a inscrição municipal 742759,  procedeu com o Encerramento 
IRREGULAR junto a esta Prefeitura. Assim, se faz necessária o comparecimento do responsável legal pela 
referida empresa junto ao setor de DIVIDA ATIVA localizada no Centro Administrativo, à Rua José Maria de 
Faria, nº71, nesta, sob penas sansões estabelecidos.

E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Novembro  de 2019.

Paulo César de Oliveira 
Chefe de Serviço de Auditoria

FISCALIZAÇÃO E POSTURA ..............................

CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, convoca BRUNO DE SOUZA SILVA, R.G. 30.629.588-X, 
classificado em 3º lugar no Concurso Público Edital nº 001/2015, para o emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, 
para a escolha de vaga até o dia 02 de Dezembro de 2019 das 8:30 às 17:00 horas, na Divisão de Pessoal desta 
Prefeitura, sito a Av. José Maria de Faria nº 71, o não comparecimento acarretará a desistência da vaga.

Socorro-SP, 26 de novembro de 2019.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO PESSOAL .................................

PORTARIA Nº 8511/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços a servidora  Raissa de Souza Rissato - CTPS 46864 
Série 00375-SP, ocupante do emprego público em comissão de Assessor Técnico de Gabinete – ref. 26, para 
substituir Renata Herrera Zanon Florencio ocupante do emprego público em comissão de Chefe da Supervisão 
de compras – ref. 40, durante o gozo de férias regulamentares concedidas no período de 02 a 30/12/2019 – 30 
(trinta) dias, fazendo jus à diferença entre as respectivas referências. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de novembro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos



Página 04 Socorro, 29 de novembro de 2019

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019
“DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS DO PESSOAL 

DOCENTE DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O ANO LETIVO DE 
2020 E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.

FLÁVIA MARIA TEIXEIRA BENEDUZZI, Secretária Municipal de Educação, conforme previsto 
no capítulo V da Lei Complementar nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar nº 178/2011 que Reorganizou 
o Plano de Carreira, Empregos e Remuneração do Magistério Público Municipal da Estância de Socorro, expede 
a presente Instrução Normativa para fins de regulamentar o processo de Atribuição de Projetos, Classes e/
ou Aulas para o ano letivo de 2020, devendo também ser observadas, por todos os docentes, as incumbências 
previstas no artigo 13 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96) nos seguintes termos:

Art. 1º - Ficam convocados todos os docentes titulares de empregos do Quadro do Magistério Públi-
co Municipal de Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II, Professor Adjunto I e Profes-
sor de Desenvolvimento Infantil, bem como os docentes titulares de cargo da Secretaria Estadual da Educação, 
em exercício no município, por força do convênio decorrente do Programa de Ação de Parceria Educacional 
Estado-Município, para efetuarem sua inscrição para o processo de atribuição de classes e/ou aulas para o ano 
letivo de 2020, no período de 02 a 05 de dezembro de 2019.

§ 1º - A inscrição deverá ser efetuada na unidade escolar em que o docente tiver sede de controle de 
frequência no ano de 2019. 

§ 2º - O docente que não efetuar sua inscrição no período estipulado no caput deste artigo terá 
apenas computado pontos referentes aos itens I e II do artigo 3º da presente instrução.

§ 3° - O docente titular de emprego público municipal que estiver afastado do exercício das atribuições 
de seu emprego efetivo para fins de desempenhar funções de suporte pedagógico deverá inscrever-se para o 
processo de que trata esta Instrução Normativa.

§ 4º - Nesta oportunidade os docentes que desempenham funções de suporte pedagógico, no ato da 
atribuição de classes e/ou aulas para o ano letivo de 2020, declinarão da escolha de sala, não havendo prejuízo 
na pontuação para classificação para fins de atribuição.

§ 5º - Havendo desistência ou vacância do cargo, o docente titular de emprego público municipal assu-
mirá a sala do docente nomeado para substituí-lo no cargo de suporte pedagógico. 

§ 6º - Consideram-se classes e/ou aulas, para os fins desta Instrução Normativa, também aquelas que 
corresponderem a projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação junto às unidades escolares, 
sejam no turno ou no contraturno.

Art. 2º - Os docentes inscritos serão classificados, no campo de atuação da atribuição de classes e 
aulas, entre seus pares de mesma situação funcional.

Art. 3º - Os docentes, tanto os municipais quanto os estaduais em exercício na rede municipal de 
ensino por força do convênio decorrente do Programa de Ação Parceria Educacional Estado-Município, serão 
classificados, observada a seguinte ordem de pontuação:

I - Quanto ao Tempo de Serviço:
a) tempo de serviço docente na rede municipal de ensino de Socorro, para os titulares de emprego na Rede 

Municipal ou na rede Estadual para os titulares de cargo da Rede Estadual até 30 de novembro de 2019 = 0,01 por dia;
b) dias trabalhados de 01 de dezembro de 2018 a 30 de novembro de 2019= 0,3 por dia.
II - nota de prova de Concurso Público Municipal da Prefeitura da Estância de Socorro ou na Rede 

Estadual de Ensino X 0,20;
III - quanto aos Títulos, conforme os ditames da Instrução Normativa nº 01, de 30 de agosto de 2019, publi-

cada em 30 de agosto de 2019, republicada em 06 de setembro de 2019, observadas as disposições desta Instrução.
§ 1º - Para efeito de contagem dos dias trabalhados não serão consideradas faltas apenas as ausências 

referentes aos afastamentos por motivo de gala, nojo, licença maternidade, licença paternidade, licença adotante, 
licença decorrente de aborto espontâneo, licença por acidente de trabalho, doação de sangue, faltas abonadas, 
convocações do Poder Judiciário, licença compulsória por motivo de doenças infecto-contagiosas no período 
de 01 de dezembro de 2018 a 30 de novembro de 2019.

§ 2º - O tempo de serviço utilizado para aposentadoria não será computado para a classificação a que 
se refere esta Instrução Normativa, salvo quando a aposentadoria se deu no emprego no qual o servidor ainda 
estiver investido sem solução do contrato de trabalho;

§ 3º - Havendo empate na classificação, este será dirimido levando-se em consideração:
I – maior tempo de serviço;
II – maior idade;
III – maior número de filhos.
§ 4º - É vedada a acumulação de pontos atribuídos à titulação decorrente de mestrado e doutorado. 
§ 5º – Os títulos e certificados a que se referem às alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” do artigo 4º da 

Instrução Normativa nº 1 de 30 de agosto de 2019 só serão considerados se forem emitidos por:
I – Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida;
II – Órgão da estrutura básica do Ministério da Educação ou Secretaria Estadual da Educação;
III – Secretaria Municipal de Educação;
IV – Instituição Pública Estatal;
V – Entidade Particular de cunho educacional.
§ 6º - Não terá validade o certificado que não contenha, expressamente, a identificação da entidade 

promotora e a carga horária.
§ 7º - Não será permitida a soma dos cursos com carga horária inferior às que se refere às alíneas “d”, 

“e”, “f” do artigo 4º da Instrução Normativa nº 1 de 30 de agosto de 2019.
§ 8º - Os cursos previstos neste artigo serão considerados uma única vez, vedada a sua acumulação.
§ 9º - Serão válidos os certificados dos cursos emitidos no período de 01/12/2018 a 30/11/2019, os 

quais deverão ser entregues no ato da inscrição.
Art. 4º - Para fins do disposto no artigo anterior, o campo de atuação específico das classes de 

docentes é compreendido:
a) pelas áreas curriculares que integram a formação acadêmica do professor que ministra aulas nos 

anos inicias do ensino fundamental ou na educação infantil;
b) pela área curricular que integra a (s) disciplina (s) constituinte (s) da formação acadêmica do 

professor que ministra aulas nos anos finais do ensino fundamental e nas demais modalidades de ensino;
§ 1º - Para fins de delimitação do campo de atuação de que trata este artigo, considerar-se-ão acresci-

das a organização curricular prevista na BNCC - Base Nacional Comum Curricular homologada em dezembro 
de 2017 para as etapas da Educação Infantil e Ensino Fundamental.

§ 2º - Para fins de delimitação do campo de atuação nas salas de Atendimento Educacional Especializado, 
considerar-se-ão a formação específica conforme artigo 11 do Decreto 2961/2011 que homologa a Deliberação 
nº 02 de 20 de junho de 2011.

Art. 5º - Os projetos das escolas de período integral: CMEI – Centro Municipal de Educação Integral 
Professora Tarsila Picarelli Marcolino, Escola Municipal Professora Esther de Camargo Toledo Teixeira e Pro-
fessor Eduardo Rodrigues de Carvalho serão atribuídos aos docentes titulares de emprego de Professor de 
Educação Básica e/ou Professor Adjunto que, no ato da inscrição, manifestar interesse e apresentar projeto no 
ato da inscrição, conforme a demanda apresentada pelas respectivas Unidades Escolares.

§ 1º - Tendo em vista as peculiaridades dessa modalidade de ensino, a atribuição das classes destinadas a pro-
jetos, competirá ao Secretário Municipal de Educação e recairá sobre os optantes que melhor se adequarem àquele 
perfil, independentemente da classificação inicial, podendo ser atribuída também a professores de Educação Básica 
II (arte e educação física) contratados e/ou Professor Adjunto, conforme Processo Seletivo nº 03 de 2019 e 17ª fase.

§ 2° - Na hipótese de inexistência de docentes optantes na forma do caput, as classes serão compul-
soriamente atribuídas pela titular da Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º - O servidor optante na forma do §1º mantém seu direito à atribuição na lista de classificação 
inicial para classes ou aulas correspondentes a seu campo de atuação quando não tiver atribuída classe nos 
termos deste artigo.

§ 4º - Os projetos serão desenvolvidos no período vespertino para melhor cumprir a grade comum curricular.
§ 5º - Os professores lotados nas salas de período integral, diante das especificidades desse atendimen-

to, devem estar cientes das tarefas necessárias em classe inerentes à educação integral.
Art. 6º - As classes destinadas ao Atendimento Educacional Especializado serão atribuídas aos do-

centes titulares de emprego de Professor de Educação Básica que, no ato da inscrição, manifestar interesse.
§ 1º - Tendo em vista as peculiaridades dessa modalidade de ensino, a atribuição competirá ao 

Secretário Municipal de Educação, independentemente da classificação inicial.
§ 2º - A atribuição das classes destinadas ao Atendimento Educacional Especializado, em qualquer caso, será 

atribuída para o professor habilitado, conforme Decreto 2961/2011 que homologa a Deliberação nº 02 de 20 de junho 
de 2011, do Conselho Municipal de Educação de Socorro, bem como as atribuições previstas na referida Deliberação.

§ 3º - O servidor optante na forma do §1º mantém seu direito à atribuição na lista de classificação inicial para 
classes ou aulas correspondentes a seu campo de atuação quando não tiver atribuída classe nos termos deste artigo.

§ 4º - Em caso de impedimentos legais – licença maternidade, licença saúde, afastamentos e demais 
impedimentos legais, em qualquer tempo e quando se fizer necessário, a substituição será realizada por profes-
sor adjunto que manifestar interesse no ato da inscrição e atender aos requisitos do parágrafo 2º deste artigo, 
cabendo a atribuição ao Secretário Municipal de Educação conforme parágrafo 1° do mesmo artigo.

Art. 7º - Os projetos de recuperação paralela das Escolas Municipais: Coronel Olimpio Gonçalves dos 
Reis, Professora Benedicta Geralda de Souza Barbosa, Professora Esther de Camargo Toledo Teixeira, Professor 
Eduardo Rodrigues de Carvalho e Escolas do Campo, serão atribuídos aos docentes titulares de emprego de 
Professor Adjunto I que no ato da inscrição manifestar interesse e entregar projetos.

§ 1º - Tendo em vista as peculiaridades dessa modalidade de ensino, conforme previsto no art.65 no 
capítulo V, Seção I da Lei Complementar nº 171/2011, a Secretaria de Educação poderá expedir normas com-
plementares, à época devida da Instrução Normativa, contendo instruções necessárias ao cumprimento desta 
seção, portanto a atribuição de projetos de recuperação  competirá ao Secretário Municipal de Educação, após 
análise dos projetos seguindo os critérios definidos pela Comissão de Atribuição de aulas - conforme artigo 32.

§ 2° - Na hipótese de inexistência de docentes optantes do caput, os projetos de recuperação paralela, serão 
compulsoriamente atribuídos na forma de contrato, conforme 18ª fase, pela titular da Secretaria Municipal de Educação 
e recairá sobre os optantes que melhor se adequarem àquele perfil, independentemente da classificação inicial.

§ 3º - O servidor optante na forma do § 1º mantém seu direito à atribuição na lista de classificação inicial para 
unidades/classes/aulas correspondentes a seu campo de atuação quando não tiver atribuído projeto nos termos deste artigo.

Art. 8º - A classificação dos docentes titulares de emprego com mesma situação funcional será efetuada 
em lista única em nível de Município, com base no somatório de pontos obtidos nos critérios referidos no artigo 3º.

Art. 9º – Encerrado o processo de inscrição, a Secretaria Municipal de Educação elaborará e publi-
cará as listas de classificação geral em nível de Município, de acordo com as situações funcionais e campos de 
atuação, que serão afixadas no Mural da Secretaria Municipal de Educação e nas respectivas Unidades Escolares.

Parágrafo Único - Da classificação caberá recurso a ser interposto até a data estabelecida no artigo 28 desta 
instrução, junto à Secretaria Municipal de Educação, que deverá decidir o mesmo na data prevista no mesmo artigo.

Art. 10 – A atribuição de classes e aulas no Município para o início do ano letivo de 2020 e ao longo dele dar-se-á: 
§ 1º - Para o início do ano letivo a atribuição dar-se-á de acordo com o campo de atuação e obedecerá 

à ordem de preferência abaixo elencada:
I - Titulares de emprego, no cargo de PROFESSORES DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL,  PEB-I, 

ADJUNTO e PEB-II, da Rede Municipal e titulares da Rede Estadual de Ensino para constituição de jornada;
II – Titulares de emprego da Rede Municipal considerados excedentes / adidos:  enquanto não houver 

classes livres para docência serão designados em substituição;
III – Titulares de emprego no Município para atribuição de carga suplementar;
IV – Titulares de emprego, no cargo de Professor Adjunto I, da Rede Municipal, serão atribuídas 

unidades/classes/aulas/projetos para exercício em substituição nos impedimentos legais e, quando não estive-
rem exercendo substituição, atuarão em atividades auxiliares junto aos docentes, de acordo com as necessida-
des das Unidades Escolares, conforme estabelecem os artigos 58 (parágrafo primeiro) e 61 da Lei Complemen-
tar Nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 178/2011; 

V – Candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos de PEB I, PEB II, PDI e Professor 
Adjunto I para efetivação, se houver vagas para ingresso, obedecida à ordem de classificação à admissão.

VI – Admissão por tempo determinado – utilizando-se a lista de candidatos aprovados nos Processos Seleti-
vos de PEB II e Professor Adjunto I para substituição dos titulares de empregos nos impedimentos legais ou projetos. 

§ 2º - No decorrer do ano letivo a atribuição de classes e aulas será realizada conforme cronograma 
descrito no art. 16 parágrafo único, na seguinte conformidade:

I – Titular de emprego da Rede Municipal do campo de atuação da atribuição, observados os limites de jornadas;
II – Admissão por Tempo Determinado, utilizando-se a lista remanescente de candidatos aprovados em 

Processo Seletivo, obedecida à ordem de classificação.
§ 3º - O professor somente poderá desistir das aulas atribuídas nas seguintes hipóteses:
I – para aumento da carga horária ou manutenção da mesma em uma das unidades escolares em que 

se encontre em exercício, a fim de reduzir o número de escolas;
II – para deixar classes ou aulas atribuídas em substituição para assumir classes ou aulas livres.

§ 4º - Não será permitido ao docente, após a atribuição de carga suplementar de trabalho, desistir das 
mesmas durante o ano letivo, salvo quando comprovada a necessidade da desistência, após análise da comissão 
de atribuição de aulas, ficando o professor impedido de participar das demais atribuições que ocorrerem 
durante o ano letivo. 

Art. 11 – O aumento da carga horária, resultante da atribuição de classes ou de aulas ao docente que 
se encontre em licença ou em afastamentos previstos em legislação, somente se concretizará, para todos os 
fins, no efetivo exercício das classes ou das aulas atribuídas.

Art. 12– Os docentes contratados por tempo determinado poderão exercer docência em classes ou 
aulas distintas da atribuição inicial, desde que habilitados.

 Parágrafo Único - A retribuição pecuniária dos docentes contratados por prazo determinado, em qualquer 
hipótese, será calculada com base no nível inicial da escala de vencimentos das classes e/ou aulas a serem atribuídas.

Art. 13 – No caso de fusão de classes e/ou aulas no decorrer do ano, a classe será atribuída ao do-
cente titular de emprego melhor classificado.

§ 1º - Se houver necessidade de redução de classes e/ou de aulas o docente titular será transferido 
para outra unidade escolar que o comporte.

§ 2º - Sempre que houver necessidade de atendimento ao docente titular, deverá ser aplicada a ordem 
inversa de classificação dos docentes para a redução ou dispensa do docente admitido em caráter temporário.

Art. 14 – O professor contratado por tempo determinado ao qual tenham sido atribuídas classes ou 
aulas, que não comparecer ou não se comunicar com a unidade escolar no primeiro dia de aula subsequente à 
atribuição, terá anulada a atribuição, ficando impedido de concorrer a novas atribuições durante o ano. 

Art. 15 – Quando a atribuição implicar em acumulação de empregos, cargos ou funções, nos termos 
permitidos pela Constituição Federal, o candidato deverá apresentar, no momento da atribuição, atestado de 
trabalho e horário da repartição de origem. 

Parágrafo Único: Quando, na data da atribuição, o docente que acumular, não puder apresentar a declaração de 
que trata o caput, a mesma deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Educação até o dia 20 de janeiro de 2020.

Art. 16 – Os docentes serão convocados para participar do processo de atribuição de classes/aulas/
projetos através de Edital de Convocação, sujeito à ampla divulgação.

Parágrafo Único: No decorrer do ano letivo, as atribuições, quando necessárias, serão realizadas às 
quartas-feiras, a partir das 9h, na Secretaria Municipal de Educação - Centro Administrativo Municipal, sendo 
que as convocações serão publicadas através de Editais, no site da Prefeitura (www.socorro.sp.gov.br) com 
antecedência de até 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 17 – O docente candidato que não puder comparecer e participar do processo de atribuição de 
classes/aulas/projetos poderá se fazer representar através de instrumento legal.

Art. 18 - O docente candidato à admissão por tempo determinado que não comparecer ao processo 
de atribuição e nem se fizer representar por procuração legal, ou ainda que, estando presente, recusar-se à 
classe ou aulas que lhe forem atribuídas, será considerado como desistência do emprego temporário, e a classe/
aula será atribuída ao próximo candidato, respeitada a ordem de classificação.

§ 1º - A contratação temporária de docentes observará as listas de classificação do processo seletivo. 
§ 2° - As listas de classificação de que trata o parágrafo anterior serão utilizadas, a cada ano letivo, 

conforme a data de vigência, a partir de seu início, independentemente da utilização das listas no ano anterior.
Art. 19 – O docente poderá constituir carga suplementar de trabalho, nos termos do artigo 36 da Lei 

Complementar nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar nº 178/2011, sendo obrigatoriamente obedecida 
a seguinte ordem para atribuição:

I – primeiramente com aulas de seu campo de atuação;
II – não havendo aulas nas condições do inciso anterior, com aulas de outros campos de atuação, desde 

que o docente possua habilitação.
Parágrafo único: No caso do inciso I a remuneração da carga suplementar far-se-á pelo valor da hora-

-aula da faixa e nível salarial de enquadramento do docente e, no caso do inciso II, pelo valor da hora-aula do 
nível inicial da escala de vencimentos, na faixa relativa ao campo de atuação diverso.

Art. 20 – Os titulares de empregos da Rede Municipal que forem considerados excedentes / adidos 
poderão ser designados em substituição a titulares de empregos que estejam afastados.

§ 1º - A designação vigorará apenas para o ano letivo ou enquanto durar o afastamento do titular da classe.
§ 2º - Havendo retorno do titular da classe, para atendimento ao titular de emprego excedente/

adido deverá ser aplicada à ordem inversa de classificação dos docentes, para redução ou dispensa do docente 
admitido em caráter temporário.

§ 3º - Em caso de abertura de novas classes durante o ano letivo, estas serão automaticamente, 
atribuídas aos professores excedentes / adidos respeitando a classificação na atribuição e na inexistência destes 
serão oferecidas para admissão em tempo determinado aos candidatos remanescentes classificados no Proces-
so Seletivo observando a ordem de classificação.

Art. 21 - Cabe às autoridades escolares tomar as providências necessárias à divulgação, execução 
e acompanhamento do processo de atribuição de classes/aulas/projetos do pessoal docente do Quadro do 
Magistério Público Municipal.

Art. 22 – Cabe ao Diretor (a) de Escola convocar os docentes afastados a qualquer título para parti-
cipar do processo de inscrição, classificação e atribuição de aulas.

Art. 23 - Compete à Secretaria Municipal de Educação atribuir as classes, projetos e as aulas, aos 
titulares de emprego. 

§ 1º - A atribuição das turmas, classes e/ou aulas para os docentes será feita de forma criteriosa, 
levando-se em conta:

I – a formação profissional do docente, inclusive no que se refere a estudos de pós-graduação e aperfeiçoamento;
II – experiência e reconhecimento social da atuação do docente em determinada série ou turma;
§ 2º - Será atribuída compulsoriamente ao Titular de Emprego que não comparecer e não se fizer 

representar legalmente, classe e/ou aulas a critério da Secretária Municipal de Educação.
§ 3° - A participação do titular de emprego de Professor Adjunto I no processo de atribuição não 

implica a fixação de seu local de trabalho, ficando o mesmo lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
sujeito a atuar nas unidades escolares em que o interesse público o exigir, conforme estabelece o artigo 61 
da Lei Complementar Nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 178/2011. Sendo a unidade escolar 
em que o docente estiver atuando, responsável pelas documentações e controle de frequência do profissional.

§ 4º - Na atribuição dos PEB II, para fins de constituição de jornada, o docente deverá escolher obe-
decendo a carga horária de acordo com a opção informada no ato da inscrição. 

§ 5º - Na hipótese das classes/aulas disponíveis na disciplina dos PEB-II forem inferiores para atender 
a opção de carga horária informada no ato da inscrição, conforme estabelecida no parágrafo 4º, far-se-á, 
inicialmente, a atribuição da jornada mínima de trabalho. Havendo aulas vagas, as mesmas serão oferecidas, 
posteriormente, aos PEB II, a fim de complementação de jornada.   

Art. 24 – Os responsáveis pelo processo de atribuição de classe, projetos e aulas deverão ter por 
base esta Instrução Normativa, portarias, editais e comunicados que regulamentam todo o processo de inscri-
ção e atribuição de classes e aulas.

Art. 25 - Ao candidato classificado em processo seletivo para fins de contratação por prazo deter-
minado que se encontre em período correspondente ao do gozo de licença-maternidade, comprovado por 
meio de atestado médico, é assegurada a participação no processo de atribuição de classes/aulas, observada a 
sua ordem de classificação.

§ 1º – Verificando-se que a classe/aulas disponível para atribuição requeira a contratação do candidato 
por período superior ao restante de sua licença-maternidade, haverá a atribuição da respectiva classe/aulas, 
cabendo ao docente a assunção da mesma imediatamente após o término da licença.

§ 2º - Verificando-se que a classe/aulas disponível para atribuição requeira a contratação do candidato por 
período inferior ao restante de sua licença-maternidade, ser-lhe-á garantido apenas a vaga no processo seletivo.

§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, o docente terá preferência na atribuição de classe/aulas que 
surgirem após o término de sua licença-maternidade.

§ 4º - Em qualquer hipótese prevista neste artigo, a contratação do docente somente será formalizada 
após o término da licença-maternidade, ocasião em que o docente estará apto ao exercício da função, fazendo 
jus aos benefícios pecuniários decorrentes da contratação a partir desta.  

Art. 26 – Fica o titular de emprego das classes de docentes lotados na unidade escolar a que perten-
cer a classe atribuída, sendo aquela considerada como sede de controle de frequência para o ano letivo de 2019.

Art. 27 – O Horário de trabalho pedagógico coletivo, conforme artigo 33 da Lei Complementar Nº 
171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 178/2011, é organizado e tem horário definido pela proposta 
pedagógica de cada unidade escolar. 

Parágrafo Único - Fica ciente o corpo docente que os dias e horários definidos pelas unidades esco-
lares poderão ser alterados, excepcionalmente conforme necessidade de convocação da Secretaria Municipal 
de Educação para realização de estudo, cursos, palestras e outras parcerias com os Governos, considerando o 
estabelecido no art. 13 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 9394/96.

Art. 28 - O processo de atribuição, que obedecerá aos quadros homologados pela Secretaria Munici-
pal de Educação, ocorrerá conforme o seguinte cronograma:

De 02 a 05/12/2019 – Inscrição de docentes efetivos e entrega dos Projetos das escolas de período 
integral e recuperação paralela, conforme anexo.

De 02 a 05/12/2019 – Termo de concordância dos professores titulares de cargo do Estado, para 
permanecerem ou não afastados junto ao Convênio Parceria Estado Município.

Local: Sede do professor no ano de 2019. 
Horário: 08h30min às 11h00 e das 13h30min às 17h00.
De 02 a 05/12/2019 – Entrega de Projetos (modelos conforme anexos 1 - Projeto para Integral e 

2 - Projeto de Recuperação), na Secretaria Municipal de Educação localizada à Avenida José Maria de Faria, nº 
71 Bairro do Salto, para as classes de Período Integral e recuperação paralela para os Professores Adjuntos e 
Professores de Educação Básica (arte e educação física) aprovados no Processo Seletivo edital nº 3 de 2019. 

Dia 06/12/2019 – Os diretores deverão enviar até às 12h00 os Projetos e as planilhas de inscrições 
com classificação para a Secretaria Municipal de Educação, para elaboração de lista única em nível de Município.  

Dia 12/12/2019 após 17h – Divulgação e afixação da lista de classificação de professores.
Dia 13/12/2019 – Interposição de recursos, que deverão ser encaminhados à Comissão de Atribui-

ção, diretamente na Secretaria Municipal de Educação.
Dia 16/12/2019 até as 12h00 – Decisão dos recursos interpostos.
Dia 16/12/2019 após as 17h00 – Afixação da classificação final nas Unidades Escolares e na Secretaria 

Municipal de Educação.
Art. 29 – A atribuição de classes, projetos e aulas a que se refere a presente Instrução Normativa 

será realizada, por fases, pela Comissão de Atribuição de Aulas, seguindo a ordem de classificação, ouvida a 
Secretária Municipal de Educação, tendo como parâmetro o perfil dos professores e a clientela a ser atendida, 
conforme segue:

I - 1ª fase - 17/12/2019 às 17h30min na Sala de Reunião locada na Secretaria Municipal de Educação: 
PDI - atribuição de aulas aos titulares de emprego de Professor de Desenvolvimento Infantil para constituição 
de jornada aos professores pertencentes à Rede Municipal de Ensino obedecendo-se os critérios estabelecidos 
no art. 3º desta Instrução Normativa. Serão atribuídos 01 (um) PDI para cada Berçário 1 e Berçário 2 e 02 
(dois) PDI para cada classe de Maternal 1A e 1B. 

Especificamente para a Creche Municipal Prof. Domingos Augusto Damasceno de Araújo, serão atri-
buídos 02 (dois) PDI para cada sala de Maternal 2.

Parágrafo único: na hipótese de abertura de nova creche, será remanejado um dos Professores de 
Maternal 1A e se necessário, do Maternal 1B, de acordo com a classificação, de forma decrescente.

II – 2ª fase - imediatamente após o encerramento da 1ª fase, na Sala de Reunião locada na Secretaria 
Municipal de Educação: PDI – Professor de Desenvolvimento Infantil que se encontrar excedente/adido para 
exercício em substituição a titulares de emprego que se encontrem afastados ou nos impedimentos legais, já 
constatados na referida data.

Parágrafo único – Os docentes que se encontrarem excedentes ficarão lotados na Secretaria Munici-
pal de Educação para atuar nas unidades escolares em que o interesse público exigir, conforme artigo 55 da Lei 
Complementar nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 178/2011. Sendo a unidade escolar em que o 
docente estiver atuando, responsável pelas documentações e controle de frequência do profissional.

III - 3ª fase - 18/12/2019 às 9h00min na Sala de Reunião locada na Secretaria Municipal de Educação: 
PDI – Professor de Desenvolvimento Infantil - Candidatos remanescentes aprovados no Concurso Público 
de Provas e Títulos de PDI – Professor de Desenvolvimento Infantil, Edital 01/2015, obedecida à ordem de 
classificação, se houver classe vaga, para ingresso e/ou admissão, a critério da Secretaria Municipal de Educação.

IV – 4ª fase - 15/01/2020 às 8h00 no Auditório do Centro Administrativo Municipal: PEB I – atribuição 
das salas de AEE (Atendimento Educacional Especializado), Salas de Projetos das escolas de Ensino Integral 
(CMEI Profª Tarsila Picarelli Marcolino e EM Profª Esther de Camargo Toledo Teixeira e EM Profº Eduardo 
Rodrigues de Carvalho) e APAE.

V – 5ª fase – 15/01/2020, às 8h30min no Auditório do Centro Administrativo Municipal: PEB I - atri-
buição de classes e/ou aulas aos professores atuantes na Rede Municipal de Ensino (professores municipais e 
estaduais) obedecendo-se os critérios estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa.

VI – 6ª fase – imediatamente após o encerramento da 5ª fase no Auditório do Centro Administrativo 
Municipal: PEB I que se encontrar excedente/adido para fins de constituição de Jornada e atribuição de classes / aulas.

VII – 7ª fase – 16/01/2020 às 8h00 no Auditório do Centro Administrativo Municipal: PEB II – atribuição 
de aulas aos titulares de emprego na disciplina de Inglês para constituição de jornada aos professores pertencentes 
à Rede Municipal de Ensino obedecendo-se os critérios estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa.

XVIII – 8ª fase – imediatamente após a 7ª fase, no Auditório do Centro Administrativo Municipal: PEB 
II de Inglês para fins de completar jornada e/ou constituir carga suplementar de trabalho.

EDUCAÇÃO ............................................................



ANEXO I - MODELO PROJETO INTEGRAL
TÍTULO (colocar título do projeto)

Nome (colocar nome completo do professor)
Projeto para o Integral 

SOCORRO- SP
Dezembro de 2019

Temas para Projeto Integral:
CMEI Profª Tarsila Picarelli Marcolino
Maternal- Musicalização Infantil (     )
Jardim I- Psicomotricidade (     )
Jardim II- Jogos Cooperativos para o desenvolvimento das competências socioemocionais (     )
  
EM Profª Esther de Camargo Toledo Teixeira
1º Ano Integral e apoio nas turmas de recuperação- “Jogos de Alfabetização e Matemáticos e Recreio dirigido”(      )
EM Profº Eduardo Rodrigues de Carvalho
1º Ano Integral e apoio nas turmas de recuperação- “Jogos no Desenvolvimento da Matemática e da 
Alfabetização “(      )
JUSTIFICATIVA (Descrever sobre o tema que será desenvolvido- importância do mesmo para o 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos)             
OBJETIVOS (Descrever quais são os objetivos gerais e específicos relacionados ao tema que 
pretende trabalhar com os alunos)                  
DESENVOVLIMENTO- METODOLOGIA (Como fazer? Quais as etapas? Quais as estratégias e 
recursos que serão utilizados?)
AVALIAÇÃO (Descrever o que se pretende durante e ao final do projeto- qual será o produto 
final? Que tipo de registro será utilizado? De que forma os alunos serão avaliados no decorrer 
do projeto?)
Observação: o professor interessado em projetos deverá constar, neste item avaliação, que ao 
final de cada semestre terá que elaborar um relatório descritivo que aponte os avanços e as 
dificuldades da turma e alunos especificamente, inclusive com comprovação por intermédio de 
tabelas e/ ou gráficos que deverão ser anexados ao relatório. 
O relatório será analisado pela coordenação pedagógica e equipe da secretaria municipal sendo 
este um dos instrumentos de acompanhamento do trabalho pedagógico.
REFERÊNCIAS (Listar em ordem alfabética as fontes consultadas para a elaboração do projeto, 
bem como as demais fontes que nortearão o desenvolvimento do mesmo)
   
ANEXOS (Caso tenha algo a acrescentar: material ilustrativo, tais como tabelas, lista de 
abreviações, documentos ou parte de documentos, resultados de pesquisas, etc.) 

ANEXO II - MODELO PROJETO RECUPERAÇÃO
TÍTULO (colocar título do projeto)

Nome (colocar nome completo do professor)
Projeto de Recuperação 

SOCORRO- SP
Dezembro de 2019

JUSTIFICATIVA (Descrever sobre o projeto que será desenvolvido considerando as 
especificidades do público alvo do Ensino Fundamental I e as competências e habilidades que 
devem ser desenvolvidas garantindo os direitos de aprendizagem nas diversas áreas e, sobretudo 
no que se refere à alfabetização e letramento em língua portuguesa e matemática).
OBJETIVOS (Descrever quais são os objetivos gerais e específicos relacionados ao projeto 
que pretende trabalhar com os alunos tendo como foco principal a garantia dos direitos de 
aprendizagem nas diversas áreas e, sobretudo na alfabetização e letramento em língua 
portuguesa e matemática)
DESENVOVLIMENTO- METODOLOGIA (Como fazer? Quais as etapas? Quais as estratégias e 
recursos que serão utilizados?)
Observação: No início e decorrer do ano letivo o professor que estiver atuando em projetos de 
recuperação deverá elaborar plano de trabalho (que será parte anexa deste projeto) conforme 
materiais didáticos disponibilizados, orientações da escola e do currículo paulista, de acordo com 
a BNCC- Base Nacional Comum Curricular.      
AVALIAÇÃO (Descrever o que se pretende durante e ao final do projeto- qual será o produto final? 
De que forma os alunos serão avaliados e quais os registros de acompanhamento que serão utilizados?
     
Observação: o professor interessado em projetos deverá constar, neste item avaliação, que ao 
final de cada semestre terá que elaborar um relatório descritivo que aponte os avanços e as 
dificuldades da turma e alunos especificamente, inclusive com comprovação por intermédio de 
tabelas e/ ou gráficos que deverão ser anexados ao relatório. 
O relatório será analisado pela coordenação pedagógica e equipe da secretaria municipal sendo 
este um dos instrumentos de acompanhamento do trabalho pedagógico.
REFERÊNCIAS (Listar em ordem alfabética as fontes consultadas para a elaboração do projeto, 
bem como as demais fontes que nortearão o desenvolvimento do mesmo)
   
ANEXOS (Caso tenha algo a acrescentar: material ilustrativo, tais como tabelas, lista de 
abreviações, documentos ou parte de documentos, resultados de pesquisas, etc.)

XIX – 9ª fase - 16/01/2020 às 9h00 no Auditório do Centro Administrativo Municipal: PEB II – atribuição de 
aulas aos titulares de emprego na disciplina de Educação Física para constituição de jornada aos professores perten-
centes à Rede Municipal de Ensino obedecendo-se os critérios estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa.

X – 10ª fase - imediatamente após o encerramento da 9ª fase no Auditório do Centro Administrativo 
Municipal: PEB II – atribuição de aulas aos titulares de emprego na disciplina Educação Física, para fins de com-
pletar jornada e/ou constituir carga suplementar de trabalho.

XI – 11ª fase – 16/01/2020 às 10h30 no Auditório do Centro Administrativo Municipal: PEB II – atribuição 
de aulas aos titulares de emprego na disciplina de Arte para constituição de jornada aos professores pertencentes à 
Rede Municipal de Ensino obedecendo-se os critérios estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa. 

XII – 12ª fase - imediatamente após o encerramento da 11ª fase no Auditório do Centro Adminis-
trativo Municipal: PEB II de Arte para fins de completar jornada e/ou constituir carga suplementar de trabalho.

XIII – 13ª fase - 16/01/2020, às 14h00 no Auditório do Centro Administrativo Municipal: Professor de Educação 
Básica II (EDUCAÇÃO FÍSICA E ARTE) - Candidatos aprovados em concurso público Edital 01/2015, obedecida a 
ordem de classificação, se houver vaga, para ingresso e/ou admissão a critério da Secretaria Municipal de Educação. 

XIV – 14ª fase – 17/01/2020 às 8h30 no Auditório do Centro Administrativo Municipal:  Professor 
Adjunto I efetivo – atribuição de projetos, conforme artigos 5º e 7º.

XV – 15ª fase - 17/01/2020 às 9h00 no Auditório do Centro Administrativo Municipal: Professor 
Adjunto I – atribuição de unidade/classe/aulas, em substituição a titulares de emprego nos impedimentos legais 
– licença maternidade, licença saúde, afastamento, bem como outras em qualquer tempo quando se fizer 
necessário e como atividades auxiliares junto aos docentes, de acordo com as necessidades das Unidades 
Escolares, conforme artigo 10 desta Instrução Normativa. 

XVI - 16ª fase – imediatamente após o encerramento da 15ª fase, o Professor Adjunto I que se 
encontrar excedente, escolherá uma escola para controle de frequência, onde permanecerá alocado, sujeito às 
determinações do parágrafo 3º do artigo 23 desta Instrução Normativa e conforme estabelece o artigo 55 da 
Lei Complementar Nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 178/2011. 

XVII – 17ª fase - 20/01/2020 às 9h00 no Auditório do Centro Administrativo: Professor Adjunto e/
ou Professor Educação Básica II (arte e educação física) conforme Processo Seletivo nº 03 de 2019 para fins de 
contratação por prazo determinado destinada a projetos, se houver projetos não atribuídos conforme 4ª fase e 
artigos 5º e 10 desta Normativa a critério da Secretaria Municipal de Educação, independente da classificação inicial.

XVIII – 18ª fase - imediatamente após o encerramento da 17ª fase no Auditório do Centro Adminis-
trativo: Professor Adjunto conforme Processo Seletivo nº 03 de 2019 para fins de contratação por prazo de-
terminado destinada a projetos de recuperação, se houver projetos não atribuídos conforme 14ª fase e artigos 
7º e 10 desta Normativa a critério da Secretaria Municipal de Educação, independente da classificação inicial.

XIX– 19ª fase - 20/01/2020 às 10h00 no Auditório do Centro Administrativo: Professor Adjunto I - 
Candidatos remanescentes aprovados no processo seletivo Edital 03/2019 para fins de contratação por prazo 
determinado destinada a substituição de docentes efetivos, obedecida a ordem de classificação, se houver 
classe/aula vaga e conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

XX – 20ª fase - 20/01/2020 às 10h30 no Auditório do Centro Administrativo: PEB I - Candidatos 
remanescentes aprovados em Concurso Público edital 01/2017 para fins de efetivação obedecida a ordem de 
classificação, se houver classe vaga a critério da Secretaria Municipal de Educação.

XXI – 21ª fase: 20/01/2020 às 14h00 no Auditório do Centro Administrativo: Professor de Educação 
Básica II (EDUCAÇÃO FÍSICA) - Candidatos aprovados em processo seletivo simplificado Edital 03/2019 para 
atribuição de classes/aulas seguindo ordem de classificação dos mesmos, se houver vaga e para fins de contra-
tação por prazo determinado destinado a substituição de docentes efetivos.

XXII – 22ª fase: 20/01/2020 às 15h00 no Auditório do Centro Administrativo, Professor de Educação 
Básica II (ARTE) - Candidatos aprovados em processo seletivo simplificado Edital 03/2019 para atribuição de 
classes/aulas seguindo ordem de classificação dos mesmos, se houver vaga e para fins de contratação por prazo 
determinado destinado a substituição de docentes efetivos.

XXIII – 23ª fase: 20/01/2020 às 15h30min no Auditório do Centro Administrativo, Professor de Edu-
cação Básica II (INGLÊS) - Candidatos aprovados em processo seletivo simplificado Edital 01/2018 para atri-
buição de classes/aulas seguindo ordem de classificação dos mesmos, se houver vaga e para fins de contratação 
por prazo determinado destinado a substituição de docentes efetivos.

Art. 30 – A Secretaria Municipal de Educação, amparada na cláusula segunda do Termo de Convênio, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e a APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Socorro, autorizado por lei municipal, continuará cedendo até três (03) professores para a APAE, os 
quais deverão cumprir horários e calendário da respectiva instituição, resguardando a jornada de 30h/a, conforme 
disposto no artigo 26 da Lei Complementar nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar 178/2011 que Reorganizou 
o Plano de Carreira e Empregos e Remuneração do Magistério Público Municipal da Estância de Socorro.

Art. 31 - Aos docentes que forem atribuídos os projetos das salas de período Integral, nas seguintes 
unidades escolares: CMEI Profª Tarsila Picarelli Marcolino, EM Profª.Esther de Camargo Toledo Teixeira e EM 
Profº Eduardo Rodrigues de Carvalho bem como as salas de AEE diante das especificidades desses atendimentos, 
assinarão termo de compromisso.

Art. 32 – Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação juntamente 
com a Comissão de Atribuição de Aulas composta pelos membros:

I – Flávia Maria Teixeira Beneduzzi, RG 19.499.222-6 
II – Denise Aparecida Sartori Gonçalves, RG 11.126.678-6
III – Patrícia Aparecida Oliani de Toledo, RG 20.011.283
IV – Elenice Brindo da Cruz, RG 11.126.776-6
V – Nielsen Carvalho de Lima, RG 23.353.572-X
VI – Fernanda Aparecida de Lima, RG 33.730.025-2
VII – Margarete Aparecida Borin Soriano, RG 21.704.596-0
VIII – Tamires Barel Tonetto, RG 46.027.369-3
IX – Mateus Augusto Pereira, RG 47.120.105-4
X – Daniela Moreira, RG 33.730.809-3

Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Socorro, 29 de novembro de 2019.                           

Flávia Maria Teixeira Beneduzzi
Secretária Municipal de Educação

CME ...........................................................................

CLASSIFICAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O BIÊNIO 2020/21

DIRETORES
CLASSIFI-
CAÇÃO NOME ESCOLA NÚMERO 

DE VOTOS
1 ROBERTA DE S. PINTO EM PROFª BEATRIZ DOMINGUES DE LIMA 13
2 SERGIO LUIS DE MORAES EE PROFª JOSEPHINA GALVÃO 12
2 MARIA BERNADETE R. DE PAULA COLÉGIO HORIZONTE 12
2 REGINÉIA T. DA SILVA EM PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA 12
3 DAIANE CRISTINA DE M. RAMALHO EM PROF. EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO 10
4 ELIANA G. MARCELLO EM PROFª ESTHER DE CAMARGO TOLEDO TEIXEIRA 8
4 REGINA CELIA M. C. CM BETÂNIA 8
5 ADRIANA D. B. DE PADUA CM JOSÉ CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 6
5 ALINE LINCOLN SILVEIRA VIVERDE 6
5 CRISTINA APARECIDA OLIANI EM MARIA PAIVA MANTOVANI E VINCULADAS 6
6 ANA PAULA NIERI DA S. O. ESCOLAS DO CAMPO 5
6 ERIKA AP. P. DO N. ROSA CM PROFª FILOMENA COLI GURGEL BARBOSA 5
6 VIVIANE GUSSON FATICHI CM PROFª JANDIRA FERREIRA DE ANDRADE 5
7 ROSANA DE CÁSSIA F. P. EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS 4
7 SELMA AP. L. BARBOSA EM PROFª ELISABETH FRIAS PARES 4
8 MARIA HERCILIA DE M. A. OLIVEIRA COLÉGIO SOS OBJETIVO 3
9 ARLETE AP. R. DE OLIVEIRA CMEI PROFª TARSILA PICARELLI MARCOLINO 2
10 ELIS REGINA DE M. SILVA CM JARDIM SANTA CRUZ 1
10 TELMA FARIA ASSONI CM PROFª MARIA AP. TASCA DE OLIVEIRA 1

PROFESSORES
CLASSIFI-
CAÇÃO NOME ESCOLA NÚMERO DE 

VOTOS
1 JANE MIRIAM DE G. BIGON EM MARIA PAIVA MANTOVANI E VINCULADAS 79
2 ADRIANA M. ALEXANDRONI CMEI PROFª TARSILA PICARELLI MARCOLINO 78
3 MONICA DIAS F. COZARE CMEI PROFª TARSILA PICARELLI MARCOLINO 74
4 MICHELE AP. G. ALPI CM PROFª FILOMENA COLI GURGEL BARBOSA 61
5 GUSTAVO DE O. MARQUES EM PROF. EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO 57
6 MIQUELINE DE ARRUDA S. P. EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS 52
7 MARISA ROSA FERREIRA EM PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA 50
8 RUTE HELENA C. CISMAN CMEI PROFª TARSILA PICARELLI MARCOLINO 43
9 VALERIA VALENTIM PEREIRA EM PROF ODUVALDO PEDROSO 38
10 MARIA MARGARIDA FRATTINI EM PROFª BEATRIZ DOMINGUES DE LIMA 29
11 MAGALI APARECIDA CECILIA EE PROFª HELENA JOSÉ BONFÁ 27
12 ADELAIDE DE S. SIQUEIRA CM BETÂNIA 24
13 PEDRO HENRIQUE C. LECATE COLÉGIO SOS OBJETIVO 23
13 CLAUDINEI ROBERTO M. JUNIOR EE JOSÉ FRANCO CRAVEIRO 23
14 PATRICIA APARECIDA DE TOLEDO CM PROF DOMINGOS AUGUSTO DAMASCENO ARAÚJO 21
14 DANIELA R. DE OLIVEIRA CM PROFª JANDIRA FERREIRA DE ANDRADE 21
15 LETICIA PAULA DE F. PERES EE JOSÉ FRANCO CRAVEIRO 19
15 SILVANA LOPES EM PROFª ELISABETH FRIAS PARES 19
16 MICHELLE COMAR EE PROFª JOSEPHINA GALVÃO 16
16 SANDRA AP. ALVES DE LIMA ESCOLAS DO CAMPO 16
17 GIANCARLO G. DE A. S. VIEIRA COLÉGIO HORIZONTE 15
18 BERNADETE DE LOURDES F. CM JARDIM SANTA CRUZ 13
19 ANGELA MARIA CARDOSO EM PROFª ESTHER DE CAMARGO TOLEDO TEIXEIRA 12
20 ANGELA DE OLIVEIRA CESAR CM JOSÉ CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 5
20 ODETE DOS SANTOS PRADO CM PROFª MARIA AP. TASCA DE OLIVEIRA 5

FUNCIONÁRIOS
CLASSIFI-
CAÇÃO NOME ESCOLA NÚMERO DE 

VOTOS
1 ANICEIA CELIS DE S. LIMA EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS 24
1 VANDERLEIA DE OLIVEIRA CMEI PROFª TARSILA PICARELLI MARCOLINO 24
2 SÔNIA AP. DE SOUZA ROCHA CM PROFª FILOMENA COLI GURGEL BARBOSA 20
3 GERALDA IRIA BRANDÃO CM BETÂNIA 19
4 ROSÂNGELA A. GONÇALES EM PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA 18
5 MARLI PINTO DE GODOY CMEI PROFª TARSILA PICARELLI MARCOLINO 17
6 IRANI COSTA DE MORAES CMEI PROFª TARSILA PICARELLI MARCOLINO 14
6 TATIANE BUENO COLÉGIO HORIZONTE 14
7 VANESSA DE M. OLIVEIRA COLÉGIO SOS OBJETIVO 13
8 JÚLIA ESPOSITO QUEIROZ CM PROFª MARIA AP. TASCA DE OLIVEIRA 12
9 VANESSA PASQUALI FRANCO CM PROF DOMINGOS AUGUSTO DAMASCENO ARAÚJO 11
10 JOSÉ APARECIDO MARCHETTI EE PROFª JOSEPHINA GALVÃO 10
11 ADRIANA CRISTINA STRACI EM MARIA PAIVA MANTOVANI E VINCULADAS 8
11 MADALENA DE S. MACHADO EM PROF ODUVALDO PEDROSO 8
12 GISLAINE AP. FELISBINO CM JARDIM SANTA CRUZ 7
13 LUZIA DIEGUES DE OLIVEIRA EM PROFª BEATRIZ DOMINGUES DE LIMA 6
13 ROSIMARA AP. DOS SANTOS CM JOSÉ CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 6
14 ELAINE APARECIDA RENZO CM PROFª JANDIRA FERREIRA DE ANDRADE 5
14 TANIA AP. VIEIRA HERRERA EM PROFª ELISABETH FRIAS PARES 5
15 ROSILENE DE F. DA S. SANTOS ESCOLAS DO CAMPO 4

PAIS
CLASSIFI-
CAÇÃO NOME ESCOLA NÚMERO DE 

VOTOS
1 HITIARA DE MATOS FONSECA CM BETÂNIA 47
2 MARALUCI BORIN RAMALHO EM PROFª BEATRIZ DOMINGUES DE LIMA 34
3 MARIA CAROLINA DE C. GODOY EM PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA 30
4 ROSINEIDE SERAGIOTO B. SANCHES CM PROFª MARIA AP. TASCA DE OLIVEIRA 20
5 DANIELA CORREA BUENO EM PROF ODUVALDO PEDROSO 18
6 MARIA GISELE ALONSO GONÇALEZ CM PROFª FILOMENA COLI GURGEL BARBOSA 17
7 MONICA RODRIGUES DE M. TOVAZI EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS 16
8 AGNALDO R. DA CUNHA CM PROF DOMINGOS AUGUSTO DAMASCENO ARAÚJO 15
9 ANDRESSA CRISTINA S. FERREIRA EM PROF. EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO 14
9 CONSTANCIA MONTANHEIRO PINTO EM MARIA PAIVA MANTOVANI E VINCULADAS 14
10 GLAUCIA VASCONCELOS IGNÁCIO COLÉGIO HORIZONTE 11
10 ELTON PACELLI LIMA COLÉGIO SOS OBJETIVO 11
11 EDUARDO PERONI NICOLETI CMEI PROFª TARSILA PICARELLI MARCOLINO 9
12 ISABEL CRISTINA DA SILVA ESCOLAS DO CAMPO 7
13 JESSICA DE GODOI BUENO CM PROFª JANDIRA FERREIRA DE ANDRADE 6
13 IRAIDE DE ARAUJO SOUZA EE PROFª JOSEPHINA GALVÃO 6
14 ANA MARIA ROVESTA FERREIRA EM PROFª ELISABETH FRIAS PARES 5
15 TIAGO CARDOSO RODRIGUES CM JARDIM SANTA CRUZ 4
16 ISABEL RENATA VERGILIO CM JOSÉ CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 3

CLASSIFI-
CAÇÃO PAIS VOTOS

1 HITIARA DE MATOS FONSECA 28
2 AGNALDO RODRIGUES DA CUNHA 20
3 LUCIANA APARECIDA MIQUELINE 17
4 MARIA GISELE ALONSO GONÇALEZ 16
5 ROSINÊS APARECIDA BERTELLI 14
6 ANDRÉIA SANTOS PIRES 11
6 IOLANDA FATIMA SOUSA FRANCISCONI 11
6 ROSINEIDE SERAGGIOTO BORIN SANCHEZ 11
7 ANDRESSA CRISTINA SYLVESTRE RIBEIRO 10
7 EDUARDO PERON NICOLETI 10
8 JESSICA DE GODOI BUENO 9
9 LUCIMARA APARECIDA MARCHINI OLIVEIRA 8
9 SANDRO LUÍS BONETI 8
10 GIOVANA APARECIDA GOULART DE OLIVEIRA FERREIRA 6
10 ISABEL CRISTINA DA SILVA 6
11 VALDIRENE APARECIDA DUARTE 3

FUNDEB ...................................................................
RESULTADO DA ELEIÇÃO DO FUNDEB
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LICITAÇÃO ..............................................................

EXTRATO TRIMESTRAL NOVEMBRO  DE 2019
EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019 originada do PROCESSO 
035/2019 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2019, para Registro de preços para Aquisição de 
diversos materiais e produtos de uso Odontológico, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no 
anexo II – Termo de Referência do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do 
art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 27 

de novembro de 2019.

BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

LOTE 01

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

1.1 10 UN Abridor de boca em borracha. 
Adulto e infantil. 80322400033 MAQUIRA R$5,76

LOTE 11

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

11.1 10 UN Broca 3118 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,38

11.2 80 UN Broca 3195 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,38

11.3 50 UN Broca 33 1/2 10064010117 3R IND E COM - 
MICRODONT R$4,32

LOTE 12

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

12.1 50 UN Broca A.R. diamantada Inox 3118F 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.2 90 UN Broca de aço diamantada modelo 
3195 FF 80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,37

12.3 80 UN Broca de aço diamantada modelo 
nº 2135F 80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,37

12.4 60 UN Broca de aço diamantada n°2094 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.5 60 UN Broca de aço diamantada nº 1011 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.6 60 UN Broca de aço diamantada nº 1012 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.7 60 UN Broca de aço diamantada nº 1013 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.8 60 UN Broca de aço diamantada nº 1014 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.9 60 UN Broca de aço diamantada nº 1015 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.10 60 UN Broca de aço diamantada nº 1016 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.11 60 UN Broca de aço diamantada nº 1019 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.12 60 UN Broca de aço diamantada nº 1031 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.13 60 UN Broca de aço diamantada nº 1032 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.14 60 UN Broca de aço diamantada nº 1033 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.15 60 UN Broca de aço diamantada nº 1034 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.16 60 UN Broca de aço diamantada nº 1036 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.17 50 UN Broca de aço diamantada nº 1045 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.18 50 UN Broca de aço diamantada nº 1046 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.19 50 UN Broca de aço diamantada nº 1047 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.20 50 UN Broca de aço diamantada nº 1051 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.21 50 UN Broca de aço diamantada nº 1052 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.22 30 UN Broca de aço diamantada nº 1081 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.23 30 UN Broca de aço diamantada nº 1082 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.24 30 UN Broca de aço diamantada nº 1083 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.25 60 UN Broca de aço diamantada nº 1090 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.26 60 UN Broca de aço diamantada nº 1091 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.27 60 UN Broca de aço diamantada nº 1092 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.28 60 UN Broca de aço diamantada nº 1093 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.29 60 UN Broca de aço diamantada nº 1094 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.30 60 UN Broca de aço diamantada nº 1095 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.31 60 UN Broca de aço diamantada nº 1190F 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.32 60 UN Broca de aço diamantada nº 
1190FF 80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,37

12.33 80 UN Broca de aço diamantada nº 1302 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.34 50 UN Broca de aço diamantada nº 1312 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.35 70 UN Broca de aço diamantada nº 1320 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.36 70 UN Broca de aço diamantada nº 1332 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.37 70 UN Broca de aço diamantada nº 1343 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.38 50 UN Broca de aço diamantada nº 2135 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.39 60 UN Broca de aço diamantada nº 3053 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.40 50 UN Broca de aço diamantada nº 3071 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.41 50 UN Broca de aço diamantada nº 3168F 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.42 50 UN Broca de aço diamantada nº 
3168FF 80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,37

12.43 60 UN Broca de aço diamantada nº 3193 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.44 60 UN Broca de aço diamantado nº 1035 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.45 50 UN Broca de aço diamantado nº 3100 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.46 90 UN Broca de aço diamantina dourada 
modelo 3195F 80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,37

12.47 70 UN Broca diamantada nº 1342 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

12.48 80 UN Broca diamantada nº 3118FF 80676920015 3R IND E COM - 
MICRODONT R$1,37

LOTE 13

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

13.1 60 UN
Broca de aço diamantada nº 1014 
HL, pescoço longo para abertura 

de canais radiculares.
80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,38

13.2 60 UN Broca de aço diamantada nº 
3017HL, pescoço longo 80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,38

13.3 50 UN
Broca de aço diamantada, pescoço 
longo, nº 1016 HL para abertura 

de canais radiculares.
80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,38

13.4 60 UN
Broca de aço diamantada, pescoço 
longo, nº1015 hl para abertura de 

canais radiculares
80676920015 3R IND E COM - 

MICRODONT R$1,38

LOTE 14

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

14.1 10 UN Broca Carbide nº 6 10064010117 KAVO – CARBIDE 
FG R$4,32

14.2 10 UN Broca Carbide nº 7 10064010117 KAVO – CARBIDE 
FG R$4,32

LOTE 19

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

19.1 20 PÇ

Caneta de alta rotação, peça de 
mão destinada á remoção de 
cáries, remoção de restauração 
e à odonto secção. Pressão de 
acionamento: 220kpa(2,2 bar) 
medida com padrão 220kpa(2,2 

bar) 36e/mm.
Consumo de ar: 37 - 42 l/mm 
rotação 450.000 rpm. Conexão 

bordem 2 furos.
Refrigeração através de spray 
único. Construção de acordo com 

a ISO 7785-1.

10064010046 KAVO - 605 R$337,60

LOTE 28

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

28.1 24 PT
Cunhas de madeira para espaço 
interdental com vários tamanhos 

diferenciados por cores.
Pacotes c/100 unid.

80449180014 PHARMAINOX R$4,80

LOTE 30

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

30.1 10 FR

Detergente para limpeza de 
cavidades e superfícies dentais. 
Lauril sulfato de sódio metil 
parabeno veículo. Frascos com 
200ml. Validade mínima de 02 anos

10298550079 TERGENCAL - 
BIODINAMICA R$11,23

LOTE 34

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

34.1 10 UN
Espátulas para inserção de resinas 
compostas, com pontas douradas, 

tipo Thompson número 03.
81454660001 CASSIFLEX R$28,30

LOTE 37

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

37.1 20 RL
Filme de PVC transparente, rolo 
com aproximadamente 30cm x 

15m.
ISENTO LUSAFILM – 280 

MM X 30 MT R$4,80

LOTE 48

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

48.1 10 CX
Guttapercha. Obturador 
provisório em bastão. Validade 

mínima de 3 anos.
80222260002 ENDO POINTS – 

C/ 8 UNDS R$22,26

LOTE 49

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

49.1 10 FR

Inibidor de cárie dentária 
(hidróxido de amônia, nitrato de 
prata, hidróxido de sódio, ácido 
fluorídrico e veículo aquoso 

frascos de 10 ml).
Uso pediátrico validade mínima 

2 anos.

80432410040
C A R I O S TAT I C 
12% - AAF DO 

BRASIL
R$12,42

LOTE 52

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

52.1 10 CONJ IRM - Pó + Líquido 80432410036 INTER – A – AAF 
DO BRASIL R$15,98

LOTE 56

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

56.1 200 UN
Liga de prata para amalgama-
limalha validade mínima de 02 

anos
10282490004 GS – 80 - SDI R$62,21

LOTE 57

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

57.1 40 CX Limas Kerr - 15a 25e 25a 40 - 21 
mm - cxs 10064010114 KAVO – SYBRON 

ENDO R$14,34

LOTE 61

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

61.5 10 UN

Macromodelos educativos. 
Ilustrando as quatro fases do 
desenvolvimento da doença 
periodontal. Declarar marca, 
nome e apresentar folheto 

técnico.

ISENTO
P R E V E N Ç Ã O 
EXPRESS – COD: 

2002
R$241,12

LOTE 67

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

67.1 30 UN Óculos de proteção incolor, anti-
embaçante para cirurgião dentista ISENTO FENIX - DANNY R$4,08

LOTE 70

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

70.1 10 UN
Pasta alveolar, analgésica e 
cicatrizantes para tratamento de 
alveolite. Validade mínima de 2 

anos.
ISENTO ALVEOLIPLAST - 

IODONTOSUL R$14,24

LOTE 71

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

71.1 40 TB
Pasta profilática abrasiva para 
profilaxia dental em tubo de 

50grs. Sabor tutti-frutti.
Validade mínima de 3 anos.

80954610002
P RO P H Y C A R E 
– ALLPLAN - 

MORANGO
R$4,47

LOTE 75

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

75.1 15 CX
Pontas montadas para polimento 
de restaurações em resina e em 
amalgama. Caixa com 08 unidades.

10434570003 3R IND E COM 
MICRODONT R$40,00

75.2 15 UN
Pontas para acabamento de resina 
fotopolimerizável (Sistema de 
acabamento de compósitos com 

07 pontas sortidas)
10434570003 3R IND E COM 

MICRODONT R$26,40

LOTE 77

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

77.1 10 UN Posicionador de filmes 
radiográficos (adulto) 80322400054 CONE - MAQUIRA R$36,80

77.2 10 UN Posicionador de filmes 
radiográficos (infantil) 80322400054 CONE - MAQUIRA R$36,80

LOTE 84

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

84.1 30 CONJ.
Selante de fóssulas e fissuras 

fotopolimerizável.
Validade mínima de 2 anos.

10349450059
D E F E N S E 
CHROMA - 

ANGELUS
R$9,44

LOTE 86

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

86.1 20 UN Solução hemostática - hemostop 10298550099 HEMOSTANK - 
BIODINAMICA R$9,82

LOTE 89

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

89.1 60 UN Taça de borracha para profilaxia 80676920007 3R IND E COM 
MICRODONT R$1,01

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
LOTE 06

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

6.1 100 LITRO Álcool 70º - álcool etílico 
hidratado 70º INPM ISENTO SAFRA R$4,27

LOTE 23

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

23.1 20 CX

Coletor de material 
perfurocortante - 13 litros 
de capacidade nominal 
armazenamento e capacidade útil 
de 9,85 litros. Caixas c/ 10 unid.

ISENTO ASTROBOX R$35,50

LOTE 26

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

26.1 120 CX Cotonetes 100 % algodão puro - 
hastes flexíveis ISENTO USE IT R$1,25

LOTE 32

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

32.1 100.000 UN

Envelope auto selante para 
esterilização (vapor/eo) tam. 
aproximado de 9 x 26 cm. 
Embalados em caixa com 200 

unidades

80473960001 HOSPFLEX R$0,14
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LOTE 54

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO
54.1 10 UN Lamina para bisturi nº 11 ISENTO ADVANTIVE R$24,84
54.2 10 UN Lamina para bisturi nº 12 ISENTO ADVANTIVE R$24,83
54.3 10 UN Lamina para bisturi nº 15 ISENTO ADVANTIVE R$24,83

LOTE 62

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

62.6 100 CX
Máscara cirúrgica descartável 
hipoalérgica, hidro-repelente, 
com elástico, cor branca.cx 100 

unidades.
10296900082 INNOVA R$10,99

LOTE 83

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

83.1 300 PT
Saco de lixo - saco plástico 
utilizado para descarte de lixo 
hospitalar, cor branca, capacidade 

para 20l, 30l, e 50l.
80056810004 RAVA R$17,98

LOTE 85

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

85.1 30 GL
Solução a base de quaternário 
de amônio contendo 05 litros, 
desinfetante hospitalar para 

superfícies fixas.
ISENTO RIOQUIMICA R$76,85

E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI - LTDA
LOTE 07

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

7.1 20 PT Algodão hidrófilo, pacotes com 
500grs. Validade mínima de 3 anos 10181820014 MEDI HOUSE R$12,33

LOTE 16

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

16.1 30 CX Broca Schofu esférica, cilíndrica e 
ponta de chama. 80361810015 DH PRO R$7,23

LOTE 17

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

17.1 30 UN Broca Zeckrya curta 10349760013 DENSELL - 
LOHCUS R$15,95

17.2 30 UN Broca Zeckrya longa 10349760013 DENSELL - 
LOHCUS R$15,95

LOTE 22

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

22.1 30 FR

Cimento a base de hidróxido 
de cálcio (pasta base e pasta 
catalizadora) radiopaco para 
capeamento pulpar e forramento 
de cavidades. Deve acompanhar 
bloco de mistura. Validade mínima 
de 02 anos. Caixas com 01 pasta 

base e 01 catalizadora

80015520014 TECHNEW - 
HYDCAL R$14,94

22.2 15 FR

Cimento de fosfato de zinco 
(pó+líquido), contendo 
aproximadamente 10ml de líquido 
e 28g de pó. Validade mínima de 

02 anos

80322400079 MAQUIRA R$23,20

22.3 25 UN
Cimento provisório (tipo 

coltosol) potes com 20grs.
Validade mínima de 2 anos.

80954610004 ALLPLAN – FILL 
PROV R$7,11

22.4 40 CJ

Cimento restaurador 
intermediário (pó+líquido) pó: 
óxido de zinco 81,81g%,sulfato 
de bário 16,16g%,fosfato de cálcio 
2,02g%.acefato de zinco 1,01g%.
líquido essência de cravo da 
índia (eugenol). essência de cravo 
da índia timol 5,00g%. Validade 

mínima de 02 anos

10298550041 BIODINAMICA - 
INTERIM R$21,03

LOTE 27

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

27.1 300 TB Creme dental com flúor, tubos de 
50 g. Validade mínima de 3 anos

25351.468242
/2014-40

RAYMOUNDS – 
FREE DENT R$0,87

LOTE 33

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

33.1 200 UN
Escova cônica/ reta com base em 
metal usada para polimento de 

restaurações.
80676920009

3R – MICRODONT 
– ESCOVA DE 

ROBSON
R$1,09

LOTE 43

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

43.1 200 FR

Flúor fosfato acidulato tixotrópico 
gel para aplicação tópica. Sem 
corantes com aproximadamente 
1,23%de íons de flúor ou 
12.300ppm de íons flúor uso 

pediátrico
Validade mínima de 02 anos. 

Frascos com 200ml.

80954610012 ALLPLAN - 
FLUORPLAN R$3,63

43.2 200 L
Flúor para bochecho a 0,2%,sem 
corante, validade mínima de 

02anos
80442020001 IODONTOSUL – 

500 ML R$9,43

LOTE 44

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO
44.1 20 FR Formocresol c/10ml 10298550076 BIODINAMICA R$4,10

LOTE 51

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

51.1 30 CJ

Ionômero de vidro para 
restauração pó + líquido/ reação 
redox/ ativado quimicamente, 
kit com bloco de manipulação, 

dosador, pó e líquido.
Validade mínima de 3 anos.

80172310004 MAXXION R - 
FGM R$17,21

 
LOTE 53

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

53.1 10 JG Jogo de lentulhos com 4: nº 25, 30, 
35 e 40 para contra ângulo 80398280038 TDK - 

EURODONTO R$28,65

LOTE 60

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

60.1 150 CX

Luvas descartáveis, tamanho G.
Produzida com látex de borracha 
natural, levemente pulverizada 
com bio absorvível, não exclusivas 

descartáveis, tamanho g.
Produzida com látex de borracha 
natural, levemente pulverizada 
com bio absorvível, não estéril, 
ambidestra. Caixas c/50 pares de 

luvas.

80518310033 DESCARPACK 19,43

60.2 300 CX

Luvas descartáveis, tamanho M.
Produzida com látex de borracha 
natural, levemente pulverizada 
com pó bio absorvível, não estéril, 
ambidestra. Caixa com 50 pares 

de luvas

80518310033 DESCARPACK R$19,45

60.3 300 CX

Luvas descartáveis, tamanho p, 
produzida com látex de borracha 
natural, levemente pulverizada 
com pó bio absorvível, não estéril, 
ambidestra. Caixas com 50 pares 

de luvas.

80518310033 DESCARPACK R$19,50

60.4 300 CX

Luvas descartáveis, tamanho PP
Produzida com látex de borracha 
natural, levemente pulverizada 
com pó bio absorvível, não estéril, 
ambidestra. Caixa com 50 pares 

de luvas.

80518310033 DESCARPACK R$19,50

LOTE 65

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

65.1 120 CX
Micro brush para resina 
fotopolimerizavel com 
100 unidades descartáveis 
(polipropileno) e fibras de nylon)

80172310005 FGM – CAVI 
BRUSH R$7,63

LOTE 66

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO
66.1 5 UN Micromotor 10064010102 KAVO R$424,00

LOTE 76

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

76.1 20 UN

Porta amalgama de plástico. 
fabricada em plástico resistente, 
esterilizável em produtos 
químicos e com registro no 

ministério da saúde.

80322400021 MAQUIRA R$10,50

76.2 20 UN Porta matriz em metal 80756530004 COOPERFLEX R$18,27

LOTE 92

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

92.1 20 FR
Verniz com flúor contendo 2,26% 
de flúor e aproximadamente 10 

ml. Validade mínima 02 anos.
ISENTO FGM - 

DUOFLORID R$15,73

92.2 10 FR

Verniz forrador de cavidades. 
Composto por nitrocelulose 8 
g%, excipientes: acetato de etila, 

álcool etílico.
Secagem rápida, líquido claro 
ligeiramente amarelado, volátil 
com forte odor característico. 
Isola e protege quimicamente e 

termicamente a polpa dentaria.
Cartucho contendo 01 frasco de 
vidro com 150 ml do produto e 

instruções de uso.

ISENTO SS WHITE - 
CAVITINE R$9,21

IN – DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
LOTE 02

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

2.1 120 UN

Adesivo esmalte dentina 
fotopolimerizável. Frasco único 
de aproximadamente 6grs. 

Monocomponente com flúor.
Validade mínima de 2 anos.

80172310045 A M B A R / 
DENTSCARE FGM R$31,57

LOTE 04

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

4.1 120 CX

Agulha descartável de 25mm 
(curta) com rosca, para seringa 
carpule, bisel triplo e siliconizada. 
Validade mínima de 3 anos. Caixas 

com 100 unidade.

80141430193 DENCOJET/ DFL R$36,29

LOTE 08

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

8.1 70 CX

Anestésico injetável - solução 
anestésica injetável de articaina 
HCL 4% 1:100.000, para carpule, 
tubetes cristal de 1,8ml. Caixa 

com 50 tubetes.
Validade mínima de 02 anos.

101770025 ARTICAINE/ DFL R$152,00

8.2 15 CX

Anestésico injetável - solução 
anestésica sem vaso constritor 
cloridrato de mepivacaina 3%. 
Isenta de metilparabeno. Caixas 
com 50 unid. Uso adulto e 
pediátrico. validade mínima de 2 

anos.

109930008
MEPIVALEM SV/ 
DLA PHAMAR-

CEUTICAL
R$90,53

8.3 150 CX

Anestésico injetável- solução 
anestésica injetável 3% tubetes 
de 1,8ml (de cristal), cloridrato 
de prilocaína com felipressina 
0,03 ui/ml. Caixas com 50 tubetes. 
Uso adulto e pediátrico/ validade 

mínima de 02 anos.

101770028 PRILONEST / DFL R$112,68

8.4 120 CX
Anestésico tópico a base de 
benzocaina para mucosa bucal, 
embalagem com 12g. com sabores.

Validade mínima de 2 anos.
101770027 BENZOTOP/ DFL R$5,25

LOTE 31

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

31.1 10 CX

Disco de lixa para polimento 
de resina, com 03 sequencias de 
cores marrom, verde e azul (base 
de papel, adesivo, corante, corante, 

oxido de alumínio)

10291220030 TDV R$38,68

31.2 50 PT
Tiras de lixa de aço, metálicas 
com 4mm de espessura, para 
acabamento de amálgama. Cada 

pacote c/ 12 unidades
80089620012 PREVEN R$5,88

31.3 60 CX

Tiras de lixa de papel para 
acabamento e polimento dental 
4mm x 170mm, média fina com 
centro neutro. Caixas com 150 

unidades.

80089620013 PREVEN R$6,72

31.4 60 CX
Tiras de poliéster transparente, 
com medidas de 10mm x 120mm 
x 0,05mm. Pacotes com 50 

unidades
80089620014 PREVEN R$1,60

LOTE 36

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

36.1 30 CX
Esponja hemostática de colágeno 
hidrolizado (gelatina) liofilizada. 
Validade mínima de 02 anos. Caixa 

com 10 unidades
80322400100 H E M O S P O N / 

MAQUIRA R$25,16

LOTE 42

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

42.1 10 PT
Fita matriz Tofflemire validade 
indeterminada. Embalagem com 

12 unidades
80243520017 PRISMA R$3,50

LOTE 47

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

47.1 250 UN

Gel condicionador dental, 
contendo ácido fosfórico a 
37% para esmalte e dentina e 
acondicionado em seringa com 

2,5ml.
Validade mínima de 2 anos.

10298550087 ATTAQUE GEL/ 
BIODINAMICA R$1,12

LOTE 69

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

69.1 30 UN
Paramonoclorofenol canforado, 

frasco com 20ml.
Validade mínima de 2 anos.

80322400103 MAQUIRA R$5,10

LOTE 74

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

74.1 20 UN
Placa de vidro para manipular 
medicamento medindo 15 

cmx8cm.
ISENTO PREVEN FINA R$4,60

LOTE 80

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

80.1 60 CONJ

Revelador e fixador de películas 
radiográficas. Os dois da mesma 
marca, acondicionados em frascos 
de 475 ml cada. Validade mínima 

de 02 anos

ISENTO PRODAK/ SOIN 
VIE R$23,00

LOTE 81

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

81.1 300 PT
Rolete dental de algodão, 
cilíndrico. Pacote com 100 

unidades.
80440340001 SOFT PLUS/ 

ORLANDO R$1,40

LOTE 91

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO
REGISTRO DE 
PRODUTO NA 

ANVISA
MARCA V A L O R 

UNITÁRIO

91.1 40 CX
Touca descartável sanfonada 
tamanho único 100% 
polipropileno. Validade mínima de 
03 anos. Pacotes com 50 unidades

10330660180 DESCARPACK R$5,60

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2019 originada do PROCESSO 
055/2019 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019, para Registro de preços para Contratação 
de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de Praticáveis, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no Projeto Básico – Anexo II do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins 
de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na 

presente ata. Socorro, 27 de novembro de 2019.

CINIRA DE OLIVEIRA CONSTANTINO - ME

ITEM QUANT. UNID. Especificações  Valor unitário

1 50 diárias Tablado A – Tamanho 08 x 08m, 
conforme Projeto Básico. R$2.750,00

2 30 diárias Tablado B – tamanho 06 x 04m, 
conforme Projeto Básico. R$1.440,00



Página 08 Socorro, 29 de novembro de 2019

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2019, originada do PROCESSO Nº 027/2019/
PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019, para o Registro de preços para Contratação de 
empresas especializadas para locação de banheiros químicos, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes 
no Projeto Básico – Anexo II do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 
15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 27 de 

novembro de 2019.

PILAR ORGANIZAÇÕES EIRELI - EPP

lote Item Quant. Unid.
E s p e c i f i c a ç ã o / 
Conforme Projeto 

Básico
Preço unitário

1

1 800 Diária

Locação de 
cabines de 
Banheiros químico 
c o n v e n c i o n a l 
Standard – 
m a s c u l i n o , 
f e m i n i n o , 
c o n f o r m e 
e s p e c i f i c a ç õ e s 
constantes no 

Projeto Básico.

R$186,00

2 200 Diária

Locação de 
cabines de 
B a n h e i r o s 
químico, adaptado 
para deficiente 
físico – masculino, 
f e m i n i n o , 
c o n f o r m e 
e s p e c i f i c a ç õ e s 
constantes no 

Projeto Básico.

R$340,00

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019, originada do PROCESSO Nº 
014/2019/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019, para o Registro de Preços para serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos veículos automotores leves, médios e pesados da frota municipal, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações descritas no Anexo II – Termo de Referência. O Município de Socorro, através da Supervisão 
de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os 

preços registrados na presente ata. Socorro, 27 de novembro de 2019.

AGR COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DA ESTÂNCIA DE SOCORRO LTDA – ME

TABELA QUANTITATIVA HORA/HOMEM - PREVENTIVA

ITEM QTDE UNIT DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

1 400 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra mecânica para veículos 
pesados por preço (homem/hora) 
mão de obra de manutenção dos 

veículos (preventiva)

R$180,00

2 200 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra elétrica para veículos 
pesados por preço (homem/hora) 
mão de obra de manutenção dos 

veículos. (preventiva)

R$110,00

3 200 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra suspensão para veículos 
pesados por preço (homem/hora) 
mão de obra de manutenção dos 

veículos (preventiva)

R$175,00

4 300 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra mecânica para veículos 
médios/utilitários por preço 
(homem/hora) mão de obra 
de manutenção dos veículos 

(preventiva)

R$38,00

5 200 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra elétrica para veículos 
médios/utilitários por preço 
(homem/hora) mão de obra 
de manutenção dos veículos 

(preventiva)

R$27,00

6 200 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra suspensão para veículos 
médios/utilitários por preço 
(homem/hora) mão de obra 
de manutenção dos veículos 

(preventiva)

R$37,00

7 800 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-de-
obra mecânica para veículos leves 
por preço (homem/hora) mão de 
obra de manutenção dos veículos 

(preventiva)

R$160,00

8 500 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-de-
obra elétrica para veículos leves 
por preço (homem/hora) mão de 
obra de manutenção dos veículos 

(preventiva)

R$175,00

9 400 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra suspensão para veículos 
leves por preço (homem/hora) 
mão de obra de manutenção dos 

veículos (preventiva)

R$175,00

10 450 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de 
alinhamento, balanceamento 
e cambagem de veículo levem 
para manutenção dos veículos. 

(preventiva)

R$175,00

11 300 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de 
alinhamento, balanceamento e 
cambagem de veículo médios/
utilitários para manutenção dos 

veículos (preventiva)

R$175,00

12 300 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra para funilaria e pintura, 
por preço (homem/hora) mão de 
obra de manutenção dos veículos 

(preventiva)

R$150,00

13 200 HORA/HOMEM
Prestação de Serviços de mão-de-
obra para borracharia, por preço 
(homem/hora) mão de obra. 

(preventiva)
R$175,00

14 300 HORA/HOMEM
Prestação de Serviços de mão-de-
obra para lavagem/higienização, 
por preço (homem/hora) mão de 

obra. (preventiva)
R$175,00

   TABELA QUANTITATIVA HORA/HOMEM CORRETIVA

ITEM QTDE UNIT DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

15 400 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra mecânica para veículos 
pesados por preço (homem/hora) 
mão de obra de manutenção dos 

veículos (corretiva)

R$175,00

16 200 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra elétrica para veículos 
pesados por preço (homem/hora) 
mão de obra de manutenção dos 

veículos. (corretiva)

R$175,00

17 200 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra suspensão para veículos 
pesados por preço (homem/hora) 
mão de obra de manutenção dos 

veículos (corretiva)

R$175,00

18 300 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra mecânica para veículos 
médios/utilitários por preço 
(homem/hora) mão de obra 
de manutenção dos veículos 

(corretiva)

R$175,00

19 200 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra elétrica para veículos 
médios/utilitários por preço 
(homem/hora) mão de obra 
de manutenção dos veículos 

(corretiva)

R$175,00

20 200 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra suspensão para veículos 
médios/utilitários por preço 
(homem/hora) mão de obra 
de manutenção dos veículos 

(corretiva)

R$175,00

21 800 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-de-
obra mecânica para veículos leves 
por preço (homem/hora) mão de 
obra de manutenção dos veículos 

(corretiva)

R$175,00

22 500 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-de-
obra elétrica para veículos leves 
por preço (homem/hora) mão de 
obra de manutenção dos veículos 

(corretiva)

R$175,00

23 400 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra suspensão para veículos 
leves por preço (homem/hora) 
mão de obra de manutenção dos 

veículos (corretiva)

R$175,00

24 450 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de 
alinhamento, balanceamento 
e cambagem de veículo leves 
para manutenção dos veículos. 

(corretiva)

R$175,00

25 300 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de 
alinhamento, balanceamento e 
cambagem de veículo médios/
utilitários para manutenção dos 

veículos (corretiva)

R$170,00

26 300 HORA/HOMEM

Prestação de Serviços de mão-
de-obra para funilaria e pintura, 
por preço (homem/hora) mão de 
obra de manutenção dos veículos 

(corretiva)

R$170,00

28 300 HORA/HOMEM
Prestação de Serviços de mão-de-
obra para lavagem/higienização, 
por preço (homem/hora) mão de 

obra. (corretiva)
R$170,00

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019, originada do  PROCESSO 
122/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2018, para o Registro de preços para Aquisição de 
materiais de consumo laboratoriais, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de 
Referência do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, 

torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. 27 de novembro de 2019.

HF DIAGNÓSTICA E EQUIPAMENTOS LTDA. - ME

LOTE 01
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  20 Kit com 200 a 
250ml

ÁCIDO ÚRICO pelo método 
e n z i m á t i c o - c o l o r i m é t r i c o , 
pronto para uso, para automação 
Desempenho do sistema 
analítico:Linearidade mínima 
20mg/dl. Uso em equipamento 
automático Labmax Plenno, com 
validade mínima de 12 meses a 
partir do mês de recebimento 
Com implantação da programação 
no aparelho. Kit suficiente para 
200 - 250 ml de Reativo de 

Trabalho.

Registro nº:
10009010071 Labtest R$104,50

LOTE 02

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  5 Kit com 250ml

ALBUMINA método 
colorimétrico ou cinético, 
pronto para uso, para automação. 
Desempenho do sistema analítico: 
Linearidade mínima 6,0 g/dL. Uso 
em equipamento  automático  
Labmax Plenno, com validade 
mínima de 12 meses a partir 
do mês de recebimento. Com 
implantação da programação no 

aparelho.
OBS: mesma marca do item 
76 Proteínas totais, por serem 

reações CORRELATAS.

Registro nº:
10009010025 Labtest R$43,00

2.  5 kit com 250 ml

PROTEÍNAS TOTAIS pelo 
método colorimétrico, pronto 
para uso, para automação. 
Desempenho do sistema analítico: 
Linearidade mínima 14 g/dL  Uso 
em equipamento automático 
Labmax Plenno , com validade 
de 12 meses a partir da data de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho.
OBS: mesma marca dos itens 01 
Albumina e 03 Proteínas totais 
em amostras de urina, por serem 

reações CORRELATAS.

Registro nº:
10009010080 Labtest R$36,00

3.  4 kit 
50ml

PROTEÍNAS TOTAIS EM 
AMOSTRAS DE URINA método 
colorimétrico, vermelho de 
pirogalol, pronto para uso. 
Desempenho do sistema analítico: 
Linearidade mínima 100 g/dL  Uso 
em equipamento automático 
Labmax Plenno , com validade 
de 12 meses a partir da data de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho.
OBS: mesma marca dos itens 02 
Proteínas totais em amostras, por 

serem reações CORRELATAS

Registro nº:
10009010140 Labtest R$51,00

LOTE 03

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  10 kit 
104 ml

BILIRRUBINA DIRETA método 
cinético, pronto para uso, para 
automação. Desempenho do 
sistema analítico. Limite de 
detecção menor/igual 0,04mg/
dl. Linearidade mínima12mg/dl. 
Uso em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
mínima de 12 meses a partir 
do mês de recebimento. Com 
implantação da programação no 

aparelho.
OBS: mesma marca do item 
02 Bilirrubina total, por serem 

reações CORRELATAS.

Registro nº:
10009010087 Labtest R$115,00

2.  10 kit 
104 ml

BILIRRUBINA TOTAL, método 
cinético, pronto para uso, para 
automação. Desempenho do 
sistema analítico. Limite de 
detecção menor/igual 0,06mg/
dl. Linearidade mínima 24mg/dl. 
Uso em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
mínima de 12 meses a partir 
do mês de recebimento. Com 
implantação da programação no 

aparelho. 
OBS: mesma marca do item 01 
Bilirrubina direta, por serem 

reações CORRELATAS. 

Registro nº:
10009010086 Labtest R$115,00

LOTE 04

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  20 kit com 120ml

ALT método cinético, pronto para 
uso, para automação. Reagente de 
piridoxal fosfato. Desempenho 
do sistema analítico: Linearidade 
mínima 400u/l. Uso em 
equipamento automático Labmax 
Plenno, com validade mínima 
de 12 meses a partir do mês de 
recebimento Com implantação da 

programação no aparelho.
OBS: mesma marca do item 
12 AST por serem reações 

CORRELATAS

Registro nº:
10009010029 Labtest R$100,00

2.  20 kit com 120ml

AST método Cinético, pronto 
para uso, para automação. 
Reagente de piridoxal fosfato. 
Desempenho do sistema analítico. 
Linearidade mínima 400 u/l. Uso 
em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
mínima de 12 meses a partir 
do mês de recebimento. Com 
implantação da programação no 

aparelho. 
OBS: mesma marca do item 
01 ALT, por serem reações 

CORRELATAS

Registro nº:
10009010018 Labtest R$100,00

LOTE 05

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  4 Kit com 60ml

AMILASE, método cinético, 
pronto para uso, para automação. 
Desempenho do sistema analítico. 
Linearidade mínima 1.700 u/l.  
Uso em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
mínima de 12 meses a partir 
do mês de recebimento. Com 
implantação da programação no 

aparelho.

Registro nº:
10009010053 Labtest R$290,00

LOTE 06

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  12 Kit 
60 ml

CPK TOTAL método cinético, 
pronto para uso, para automação 
Desempenho do sistema analítico: 
Linearidade mínima 1.800 U/l. 
Uso em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
mínima de 12 meses a partir 
do mês de recebimento Com 
implantação da programação no 
aparelho.  OBS: mesma marca 
do item 02 CKMB, por serem 

reações CORRELATAS.

Registro nº:
10009010019 Labtest R$178,50

2.  2 60 ml

CK FRAÇÃO MB método 
cinético, pronto para uso, para 
automação. Desempenho do 
sistema analítico: Linearidade 
mínima 600 u/l. Uso em 
equipamento automático Labmax 
Plenno, com validade mínima 
de 12 meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho. 
OBS: mesma marca do item 01 
CPK total, por serem reações 

CORRELATAS.

Registro nº:
10009010069 Labtest R$429,00



LOTE 07

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  2 5 x 0,5ml

CALIBRADOR ALFAGLICO 
Uso em equipamento Labmax 
Plenno. Validade mínima de 
12 meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação 
da programação no aparelho. 
OBS: Item 02- alfaglico e Item 4 
controle alfaglico devem ser da 
mesma marca, pois são reações 

CORRELATAS. 

Registro nº:
10009010104 Labtest R$499,00

2.  6 kit com 38ml

ALFA GLICOPROTEÍNAS 
TURBIDIMETRIA – Linearidade 
0-250 mg/dL. Uso em equipamento 
Labmax Plenno. Validade mínima 
de 12 meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação da 
programação no aparelho. OBS: 
Item 01 calibrador alfaglico e Item 
04 controle alfaglico devem ser da 
mesma marca, pois são reações 

CORRELATAS.

Registro nº:
10009010102 Labtest R$476,02

3.  2 1 x 0,5ml

CALIBRA PCR-
Uso em equipamento Labmax 
Plenno. Validade mínima de 
12 meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho.
OBS: Item 06 PCR e Item 05 
controle ASO/PCR/FR devem ser 
da mesma marca, pois são reações 

CORRELATAS.

Registro nº:
Não aplicável

 
Labtest R$0,01

4.  2 2 x 01ml

CONTROLE ALFAGLICO
Uso em equipamento Labmax 
Plenno. Validade mínima de 
12 meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho.
OBS: Item 02 alfaglico e Item 01 
calibrador alfaglico devem ser da 
mesma marca, pois são reações 

CORRELATAS.

Registro nº:
10009010103

 
Labtest R$359,98

5.  2 2 x 1,0ml 

CONTROLE PCR
Uso em equipamento Labmax 
Plenno. Validade mínima de 
12 meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação 
da programação no aparelho. OBS: 
Item 06 PCR e Item 03 calibra 
PCR devem ser da mesma marca, 
pois são reações CORRELATAS.

Registro nº:
10009010293 Labtest R$198,00

6.  15 kit com 56ml

PCR TURBIDIMETRIA  
Linearidade 3-100 mg/L 

Uso em equipamento Labmax 
Plenno. Validade mínima de 
12 meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação 
da programação no aparelho. 
OBS: Item 03 calibra PCR e Item 
05 controle PCR devem ser da 
mesma marca, pois são reações 

CORRELATAS.

Registro nº:
10009010198 Labtest R$302,00

7.  10 Kit

PCR látex – Teste em placa por 
aglutinação de partículas de látex 
para determinação qualitativa 
e semi-quantitativa da Proteina 
C reativa no soro humano – 50 

testes

Registro nº:
10310030072 Wama R$49,99

LOTE 08

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  10 kit 
100 ml

CÁLCIO arsenazo, pronto para 
uso. Cinético para automação. 
Desempenho do sistema analítico.
Linearidade mínima 17mg/dl.  Uso 
em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
mínima de 12 meses a partir 
do mês de recebimento. Com 
implantação da programação no 

aparelho.

Registro nº:
10009010076 Labtest R$94,00

LOTE 09

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  12 kit com 200ml 

COLESTEROL TOTAL método 
enzimático-colorimétrico, pronto 
para uso, para automação. 
Desempenho do sistema analítico: 
Linearidade mínima 500mg/dl. 
Uso em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
mínima de 12 meses a partir 
do mês de recebimento. Com 
implantação da programação no 
aparelho. OBS: mesma marca 
do item 02 HDL colesterol, por 

serem reações correlatas.

Registro nº:
10009010068 Labtest R$90,00

2.  

10 kit
HDL – Colesterol enzimático: 
RVO precipitante 25ml e padrão 

2ml.
Registro nº:

10009010026 Labtest R$32,96

10 kit
Reativo colesterol Cod-Pad Liquid 
Stable, 4 x 50ml de mesma marca 

do HDL colesterol
Registro nº:

10009010068 Labtest R$90,00

3.  54 kit com 80 ml

HDL COLESTERO DIRETO 
método cinético direto, 
pronto para uso.(LE liqueform) 
Desempenho do sistema analítico. 
Linearidade mínima190mg/dl. Uso 
em equipamento automático 
Labmax Plenno , com validade 
de 12 meses a partir da data de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho. 
OBS: mesma marca do item 
01 Colesterol total, por serem 

reações CORRELATAS.

Registro nº:
10009010057 Labtest R$327,60

LOTE 10

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  16 kit com 144 ml

CREATININA- método 
enzimático - TRINDER. 
Desempenho do sistema analítico: 
Linearidade até 150  mg/dl. Uso 
em equipamento Labmax Plenno. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir do mês de recebimento. 
Com implantação da programação 

no aparelho. 

Registro nº:
10009010237 Labtest R$375,00

LOTE 11

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.      6 kit 
60 ml

DHL - LDH (DESIDROGENASE 
LÁCTICA) método cinético , 
pronto para uso, para automação. 
Desempenho do sistema analítico. 
Linearidade mínima 2.000 u/l. 
Uso em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
de 12 meses a partir da data de 
recebimento .com implantação da 

programação no aparelho.
Kit com 60 ml.

Registro nº:
10009010056 Labtest R$111,71

LOTE 12

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1. 10 10 kit 100 ml

FERRO método ferrozine – 
Linearidade mínima 900 ug/dL. 
Uso em equipamento Labmax 
Plenno. Validade mínima de 
12 meses a partir do mês de 
recebimento Com implantação da 

programação no aparelho.

Registro nº:
10009010092 Labtest R$115,00

LOTE 13

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  5 kit com 200 ml

FÓSFORO UV cinético- para 
automação. Desempenho do 
sistema analítico: Linearidade 
mínima 20 mg/dL Uso em 
equipamento Labmax Plenno. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir do mês de recebimento. 
Com implantação da programação 

no aparelho.

Registro nº:
10009010051 Labtest R$120,00

LOTE 14

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  5 kit com 120ml

FOSFATASE ALCALINA método 
cinético, pronto para uso, para 
automação. Desempenho do 
sistema analítico. Linearidade 
mínima 1500 u/l. Uso em 
equipamento Labmax Plenno. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir do mês de recebimento 
Com implantação da programação 

no aparelho.

Registro nº:
10009010050 Labtest R$105,00

LOTE 15

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  10
 
 

Kit com 60 ml

GAMA GT método cinético, 
pronto para uso, para automação. 
Desempenho do sistema analítico: 
Linearidade mínima 700 u/L 
mg/dL Uso em equipamento 
Labmax Plenno. Validade mínima 
de 12 meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho.

Registro nº:
10009010004

 
Labtest R$115,00

LOTE 16

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  6 kit GLICOSE E. enzimático – 
monoreagente 1000 testes

Registro nº:
10009010236 Labtest R$96,66

2.  6 Kit

GLICOSE método enzimático-
colorimétrico, pronto para uso, 
para automação. Desempenho 
do sistema analítico. Linearidade 
mínima 500 mg/dl.  Uso em 
equipamento Labmax Plenno. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir do mês de recebimento. 
Com implantação da programação 

no aparelho.

Registro nº:
10009010236 Labtest R$95,00

LOTE 17

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  4 kit com 200 ml

MAGNÉSIO – método cinético, 
pronto para uso, para automação. 
Uso em equipamento automático 
Labmax Plenno, com validade 
de 12 meses a partir da data de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho.

Registro nº:
10009010012 Labtest R$62,50

LOTE 18

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  50 kit com 200 ml

TRIGLICERIDEOS pelo método 
enzimático ou cinético, pronto 
para uso, para automação. 
Desempenho do sistema analítico. 
Linearidade mínima 1.100 mg/dl.

 Uso em equipamento Labmax 
pleno. Validade mínima de 12 
meses a partir do mês de 
recebimento. Com implantação da 

programação no aparelho.

Registro nº:
10009010070 Labtest R$208,00

LOTE 19

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  16 Kit com 200ml

URÉIA -método cinético 
ou enzimatico UV ou por 
determinação de Nitrogênio 
uréico, pronto para uso, para 
automação. Desempenho do 
sistema analítico: Linearidade 
mínima 250 mg/dl. Uso em 
equipamento Labmax Plenno. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir do mês de recebimento. 
Com implantação da programação 

no aparelho. Kit com 200 ml

Registro nº:
10009010020 Labtest R$156,25

LOTE 20

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  30 Caixa
C/496

Adesivo hipoalérgico, redondo, 
cor da pele, para ser usado após 
coleta de sangue, tipo Blood Film

Registro nº:
10332829011 Ciex R$12,66

LOTE 27

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  30 Kits 
Creatinina colorimétrica cinética 
contendo reativo, tampão e 
padrão suficientes para 120 
reações. Leitura no Bioplus 2000

Registro nº:
10009010143 Labtest R$55,00

LOTE 28

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  12 Kits 

Colesterol Enzimático – Mét. 
Enzimático – colorimétrico para 
determinação em soro ou plasma. 
Com 500 ml. Reativo único pp e 

padrão

Registro nº:
10009010068 Labtest R$166,66

LOTE 34

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3  envelope
Filtro especial – Folha de papel 
filtro 9cm de diâmetro - tipo 50 

- 100 uni//s
Registro nº:

Não Aplicável Quanty R$36,00

LOTE 36

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.      30 Rolos 
Gaze 100% algodão não estéril, 
com 08 dobras de 09 fios por cm², 
tipo queijo, medindo 91mm x 91m 

cada rolo

Registro nº:
10368109006 MB TEXTIL R$39,00
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LOTE 41

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  45 pote

Labstix – Fita para leitura 
macroscópica de urina com 
10 áreas ou mais – pote com 
100 tiras (tem que fornecer 

densidade)

Registro nº:
10310030091 Wama R$25,00

LOTE 42

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.   
140

Caixa
C/50

Lâmina para microscopia, 26/76, 
não lapidada, espessura 1,2 a 1,4 

mm
Não Correlato Global Trade R$4,50

LOTE 43

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.   
5

Caixa
C/50

Lâmina para microscopia, 26/76, 
lapidada, espessura 1,2 a 1,4 mm 

para Tb
Produto não sujeito a 

Registro Global Trade R$4,70

LOTE 44

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  10 Caixa
Lamínula de cristal – caixa com 
02 unidades (para câmera de 

Newbauer)

 
Não correlato

 
Glass R$10,00

LOTE 47

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3000 Unid Latas para coleta de fezes – 25g
 

Não Correlato
 

Vansetti R$0,22

LOTE 53

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  4 Kit

Mucoproteínas colorimétrico 
Conteúdo: Reativo Padrão, 
Desproteinizante concentrado, 
Precipitante, Dissolvente alcalino 
concentrado, Reativo  Folin 
Ciocalteau, suficientes para 100 

testes

Registro nº:
10009010084 Labtest R$73,50

LOTE 57

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  10 unidade Pipeta westergreen de vidro para 
VHS

 
Não Correlato

 
Glass R$3,50

LOTE 58

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3 unidade Pipetador de segurança 03 vias 
em PVC

 
Não Correlato

 
J. Prolab R$17,50

LOTE 59

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  300 Uni// 
Pote plástico, branco, fosco, com 
tampa larga e de rosca para coleta 

de escarro - 80 ml.
Registro nº:

10379860086 Cral R$0,42

2.  8000 Uni// 
Pote plástico, branco ou incolor, 
com tampa larga e de rosca para 
coleta de urina – descartável – 

80ml 

Registro nº:
10379860094 Cral R$0,50

LOTE 63

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3 unidades 

Relógio minuteiro digital - relógio 
despertador, timer digital 99 
minutos, base em plástico na cor 
branca, uso de bateria, 1,5 v 6 x 
6 cm, alarme sonoro, contagem 
regressiva, cronomero, displai com 
minuto e segundo, irmã de fixação.

Não Aplicável Herweg R$35,00

LOTE 66
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3 Kits

Sífilis Imuno rápido – Kit para 
determinação qualitativa de 
anticorpos IgG e IgM anti 
Treponema pallidum no soro, 
plasma ou sangue total, por 
método imunocromatográfico. 
Kit com aproximadamente 40 
determinações, contendo as tiras, 
cartões de identificação, diluente 
1 x 2,0 ml, e instruções para uso.

Registro nº:
10310030094 Wama R$130,00

LOTE 72
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.   
40

 
Frasco 

Tubo capilar - 75 mm - sem 
heparina - pote  - com 500 

unidades
Não Aplicável Micron Glass R$12,75

LOTE 82
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  2 Kit

Waaler-rose – kit para pesquisa 
de fator reumatóide em soro, 
usando hemácias de carneiro 
sensibilizadas com igG de soro 
de coelho, anti hemácias de 
carneiro, por aglutinação direta 
.kit para aproximadamente 
60 determinações, contendo 
aproximadamente 1,5 ml 
de suspensão de hemácias 
sensibilizadas, 0,5 ml  de soro 
controle positivo, 1,0 ml de soro 
controle negativo, e instruções 

de uso.

Registro nº:
10310030070 Wama R$100,00

LOTE 83
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  12 Kit
VDRL -Antígeno VDRL pronto 
para uso – Kit para 250 

determinações
Registro nº:

10310030093 Wama R$35,00

FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP

LOTE 21
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  60
 

Caixa c/100
 

Agulha descartável para seringas 
com encaixe de rosca 25 x 7 mm 

(22G1)

Registro nº:
10330669063

 
Descarpack R$5,40

LOTE 24
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  30 Rolo Algodão hidrófilo - rolo gigante 
– 500 g

Registro nº:
80304960001 Nevoa R$8,65

LOTE 25
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  15 Pct c/10
Avental descartável de mangas 
longas, TAM: único, uso na Sala de 

Tuberculose

Registro nº:
10440540011

 
FortClean R$10,70

LOTE 29
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  20 Cx c/10
Coletor de material infecto 
contagioso de 13 litros, tipo 

descarpack 

Registro nº:
80704570004

 
Flexpell R$36,60

LOTE 30
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  20 Cx c/10
Coletor de material 
perfurocortante de 03 litros, tipo 

descarpack 

Registro nº:
80704570004

 
Flexpell R$15,00

LOTE 50
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  10 Caixa c/20

Mascara respiradora, tipo bico 
de pato, p/filtragem de partículas, 
permite a vedação, Mascara N95 
proteção contra os bacilos da 
tuberculose. Contém 99% BFE 
para partículas de 0,1 micron. 
Hipoalérgica, fluido resistente e 
confortável, possui clips nasal que 
se molda facilmente aos diferentes 
tamanhos e tipos de rosto. Caixa 

com 20 unidades.

Registro nº:
80495510001

 
Descarpack R$51,20

LOTE 51
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  20 Cx c/50 Máscara sanfonada descartável 
com clipe e elástico

Registro nº:
10330669063 Descarpack R$5,30

LOTE 65
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  300 Caixas
Seringa descartável – 05 ml, 
estéril, a óxido de etileno, sem 

agulha, com encaixe de rosca.
Registro nº:

10330660103 Descarpack R$16,00

2.  3000 Uni//
Seringa descartável – 10 ml, 
estéril, a óxido de etileno, sem 

agulha, com encaixe de rosca.
Registro nº:

10330660103 Descarpack R$0,33

3.  1200 Uni//
Seringa descartável – 20 ml, 
estéril, a óxido de etileno, sem 

agulha, com encaixe de rosca
Registro nº:

10330660103 Descarpack R$0,41

LOTE 75
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  26
 

Rack 
C/50

Tubo para coleta a vácuo, 
transparente, incolor, não 
siliconizado, estéril, contendo 
citrato trissódico, volume de 
aspiração aproximado de 4,0 
ml, tampa plástica protetora 
Hemogard, na cor azul– 13X 75 

mm

Registro nº:
10369460103

 
Labor Import R$25,70

LOTE 76

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  
 

200
 
 

 
 

Rack c/50
 

Tubo para coleta a vácuo, em 
plástico, transparente, incolor, 
não siliconizado, estéril, contendo 
EDTA, volume de aspiração 
aproximado de 2,0 ml, tampa 
siliconizada protetora Hemogard, 

na cor roxa– Uso pediátrico

Registro nº:
10369460103

 
 

Labor Import R$22,75

LOTE 77

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  
 
30
 
 

 
 

Rack  c/50
 

Tubo para coleta a vácuo, em 
plástico, transparente, incolor, 
não siliconizado, estéril, contendo 
EDTA, volume de aspiração 
aproximado de 4,0 ml, tampa 
siliconizada protetora Hemogard, 

na cor roxa– 13 X 75 mm

Registro nº:
10369460103

 
 

Labor Import R$23,27

LOTE 78
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  
 

250
 
 

 
 

Rack  c/50
 

Tubo para coleta a vácuo, em 
plástico, transparente, incolor, 
siliconizado, estéril, com gel 
separador inerte para o soro 
e ativador de coágulo, volume 
de aspiração aproximado de 
4,0 ml, tampa plástica protetora 
Hemogard, na cores vermelha ou 

amarela

Registro nº:
10369460103

 
 

Labor Import R$35,55

LOTE 79
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  
 
60
 
 

 
 

Rack  c/50
 

Tubo para coleta a vácuo, em 
plástico, transparente, incolor, 
siliconizado, estéril, com gel 
separador inerte para o soro 
e ativador de coágulo, volume 
de aspiração aproximado de 
6,0 ml, tampa plástica protetora 
Hemogard, na cores vermelha ou 

amarela

Registro nº:
10369460103

 
 

Labor Import R$45,44

LOTE 80
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  
 
40
 

 
 

Rack c/ 50

Tubo para coleta a vácuo em 
plástico, transparente, incolor, 
siliconizado, estéril, com gel 
separador inerte para o soro e 
ativador de coágulo, volume de 
aspiração aproximado de 09 ml 
com tampa plástica protetora 
hemogard nas cores vermelha ou 

amarela

Registro nº:
10369460103

 
Labor Import R$46,70

GILMAR CHIZZOLINI - ME

LOTE 22
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.      60
 

Caixa
c/100

Agulha para coleta múltipla de 
sangue à vácuo, canhão na cor 
verde com bisel trifacetado 

siliconizado (21G1) 25 x 8 mm

Registro nº:
10379860078

 

Vacuplast/
J i a n x i - H o n g d a -

Medica
 

R$44,00

2.      10 Cx c/100
Agulha para coleta múltipla de 
sangue à vácuo, canhão na cor 
verde com bisel trifacetado 

siliconizado (22G1) 25 x 7 mm

Registro nº:
10379860078

 

Vacuplast/
J i a n x i - H o n g d a -

Medica
 

R$44,00

LOTE 31
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  5000 Unid 

Coletor para exame 
parasitológico (de fezes), com 
conservante formalina a 5% 
(neutra e tamponada), filtro 
interno de 266 micras, em 
embalagem individual contendo 
instruções de uso e pazinha 
coletora que define a amostra em 
1g, com fornecimento de bandeja 
de isopor para sedimentação das 

amostras.

Registro nº:
80368350002

 

Diagnostek/ 
Diagnostek

 
R$2,56

LOTE 32

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  18 Litro Corante de Wright ou Leishmann 
(eosina - azul de metileno)

Registro nº:
10287910055

 

Newprov/
Newprov

 
R$52,72

LOTE 33

ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3 litros Éter etílico P.A.- ACS (CH3CH2) 
2º (Removedor esparadrapo) Dispensado D i n â m i c a / 

Dinamica R$136,66

LOTE 35

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  20 Unid Gaspilhão – ponta pincel – 
Diâmetro de 4,0 cm Dispensado Weinberg/

Weinberg R$5,15

LOTE 45

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  6 caixa
lâmpada de halogênio para 
microscópio HLX64250, 6V, 20W, 

G4 - Xenophot
Dispensado Xelux/

Xelux R$14,98

LOTE 46

ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3 Unid Lápis dermatográfico Dispensado Dixon/
Dixon R$13,30
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LOTE 48
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  6 Kit

Látex Fr – teste em placa por 
aglutinação de partículas de 
Látex para determinação Fator 
reumatóide no soro humano. P/ 

50 a 100 testes.

Registro nº:
10159820198

 

Ebram/
Ebram

 
R$60,00

LOTE 52
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

2.  3 unidades
Micropipeta autom. de volume 
fixo e descarte autom. 1000 
microl, variação de precisão 0,2%

Dispensado Peguepet/
Peguepet R$90,00

LOTE 54
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  4 litros Nionlab – para limpeza da 
vidraria– 01 litro Dispensado Dinâmica/

Dinâmica R$150,00

LOTE 55
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  10 Frasco Óleo para imersão (para 
microscopia) – 100 mL Dispensado Newprov/

Newprov R$15,50

LOTE 56
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  6 Caixa com 100
Papel de filtro – quantitativo 
redondo gramatura 80g/m² - 
porosidade: 03 micras – diâmetro 

150mm
Dispensado J.Prolab/

J.Prolab R$25,00

LOTE 67
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  4 Frasco Soro Anti – A (anticorpos 
monoclonais humanos) – 10 ml

Registro nº:
10159820204

Ebram/
Ebram R$20,40

2.  4 Frasco Soro Anti – B (anticorpos 
monoclonais humanos) – 10 ml

Registro nº:
10159820204

Ebram/
Ebram R$20,40

3.  2 Frasco Soro Anti – AB (anticorpos 
monoclonais humanos) 10 ml

Registro nº:
10159820204

Ebram/
Ebram R$20,40

4.   
6

 
Frasco Soro Anti – Rh ou Anti D 10 ml Registro nº:

10159820203
Ebram/
Ebram R$41,00

5.   
3

 
Frasco

Soro de Coombs (Soro anti IgG) 
10 ml

Registro nº:
10159820203

Ebram/
Ebram R$39,00

LOTE 68
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  7 Kit
Teste ultra rápido para gravidez 
em tiras Soro/urina –sensibilidade 
HCG > 0,25 UI/mL -  Kit com 50 

tiras reativas

Registro nº:
10159820159

Ebram/
Ebram R$28,00

LOTE 69
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3 Uni//

Termômetro digital externo/
interno para geladeira*-Escala 
de temperatura – 50 a + 70ºC, 
com visor digital de fácil leitura, 
imã para fixação em superfícies 

metálicas. Base cor branca

Dispensado Medibio/
Medibio R$87,66

LOTE 70
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  12 Kit

TP – Tempo de Protrombina  LS– 
Kit contendo aproximadamente 
10 x 2,0 mL de Reativo de 
Tromboplastina, técnica de Quick, 

pronto para uso –Liquid stable

Registro nº:
80252400002 Clot/Bios R$99,00

2.   
8

 
Kit

TTPA – Cefalexina ativada 150 
testes- (3 x 5 mL Reagente A + 1 

x 15 mL Reagente B)
Registro nº:

80252400002 Clot/Bios R$95,00

LOTE 71
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.      6 unidades

Torniquete adulto - Descrição 
em tecido elástico, resistente 
com sistema de trava, botão 
de regulagem de tensão e de 

abertura.

Registro nº:
10379869005

 

Vacuplast/
Yancheng

Huida Medical
R$10,70

2. 6 unidades

Torniquete infantil - Descrição 
em tecido elástico, resistente 
com sistema de trava, botão 
de regulagem de tensão e de 

abertura.

Registro nº:
10379869005

 

Vacuplast/
Yancheng

Huida Medical
R$9,30

LOTE 73
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.   
200

 
Uni//

Tubo cônico graduado para 
centrífuga com 15 ml, com altura 
máxima de 11,5 cm (Tubo de 

Addis) em vidro. 

Registro nº:
10379869005

Roni –Alzi/
Roni-Alzi R$4,70

2.  150 unid//
Tubo cônico graduado para 
centrifuga com 15 ml, com altura 
de 11,5 cm (tubo de addis) em 

plástico

Registro nº:
10379869005 Cralplast/Cral R$0,59

LOTE 74
 

ITEM
 

QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  3 Pacotes 
Tubo KWA – Tubo polipropileno 
KMA com tampa de rosca, altura 
5,5 cm, diâmetro 1,4 cm – pacote 

com 1000 unidades.
Dispensado Alfa/Alfa R$333,33

LOTE 85
ITEM

 
 

QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 
PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  2 Unid. Proveta de Plástico 1000 ml. Dispensado J.Prolab/
J.Prolab R$50,00

TETHI COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI - ME

LOTE 37
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  26 Kit

HbsAg – Imuno rápido HbsAg 
– Kit para aproximadamente 40 
determinações para detecção 
qualitativa de Antígeno de 
superfície do vírus da Hepatite 
B HbsAg, em soro pelo, método 
Imunocromatográfico, contendo 
aproximadamente 4 x 2 mL de 
Solução diluente, placa teste, e 

instruções para uso.

Registro nº:
80560310018 Medteste R$105,20

LOTE 38
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  20 Kit

HCV – Imuno rápido HCV- 
Kit para aproximadamente 40 
determinações para detecção 
qualitativa do anticorpo anti 
HCV,em soro pelo, método 
Imunocromatográfico, contendo 
aproximadamente 4 x 2 ml de 
Solução diluente, placa teste, e 

instruções para uso.

Registro nº:
80560310019 Medteste R$118,00

LOTE 40
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  25 Kit

HIV – Imuno rápido HIV – Kit 
para aproximadamente 40 
determinações para detecção 
qualitativa de anticorpos anti 
HIV 1 e anti HIV 2 ,em soro, pelo 
método Imunocromatográfico, 
contendo aproximadamente 4 x 
2,0 ml de Solução diluente, placa 

teste, e instruções para uso.

Registro nº:
80560310010 Medteste R$142,08

LOTE 60
ITEM QT. UNID DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  

 
 
35
 
 

 
 

Kit
 
 

PSA – Imuno rápido PSA – Kit 
para aproximadamente 40 
determinações para detecção 
qualitativa de Antígeno prostático 
específico (PSA) em soro pelo 
método Imunocromatográfico, 
contendo aproximadamente 4 x 
0,5 mL de Solução diluente, placa 

teste, e instruções para uso.

Registro nº:
80560310012

 
 
 

Medteste R$152,57

LOTE 84
ITEM QT. UNID. DESCRIÇÃO REGISTRO DE 

PRODUTO Marca Preço Unitário 

1.  12 kit com 50 testes

Sangue Oculto Nas Fezes 
– Kit Com 50 Testes - 
Dispensa Dieta Alimentar. Kit 
Imunocromatográfico Rápido 
Para Detecção Qualitativa De 
Sangue Fecal Oculto Em Amostra 

De Fezes.

Registro nº:
80560310015 Medteste R$153,33

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2019, originada do PROCESSO 
120/2018 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2018,  para o Registro de preços para Aquisição de 
Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas 
no anexo II – Termo de Referência. O Município de Socorro, através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 
15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 27 de 

novembro de 2019.

ALFALAGOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

31 2.000 FRASCO Azitromicina 600mg Suspensão 
oral Prati Donaduzzi R$5,67

50 50.000 COMPRIMIDO Nifedipina 20mg Geolab / Nioxil R$0,05

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

21 70.000 COMPRIMIDO Propatilnitrato 10mg  Farmoquímica R$0,34

44 50.000 COMPRIMIDO
OU CAPSULA Ácido Valproico 250mg Abbott R$0,15

45 50.000 COMPRIMIDO Ácido Valproico 500mg Abbott R$0,39

ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

9 2.000 FRASCO Budesonida suspensão aquosa 
32MCG/Dose 6ml E.M.S / Genérico R$7,72

27 30.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Clomipramina 
25mg E.M.S / Clo R$0,64

46 60.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Bupropiona 150mg E.M.S / Genérico R$0,32

CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO

1 100.000 COMPRIMIDO Carvedilol 25mg Baldacci R$0,12

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

2 2.000 FRASCO
Amoxicilina 250mg + Clavulanato 
de Potássio 62,50mg/5ml 

suspensão
Sandoz R$16,57

5 30.000 COMPRIMIDO Metildopa 500mg Sanval R$0,85

54 2.000 FRASCO Cloridrato de Ambroxol Xarope 
Pediátrico 15mg/5ml Farmace R$1,44

63 200.000 COMPRIMIDO Carbonato de Cálcio 600mg + 
Vitamina D 400UI Imec R$0,13

CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

3 30.000 COMPRIMIDO    Haloperidol 1mg Cristalia R$0,12
29 50.000 COMPRIMIDO Risperidona 1mg Cristalia R$0,10
30 70.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Prometazina 25mg Cristalia R$0,10
36 30.000 COMPRIMIDO Levomepromazina 25mg Cristalia R$0,34

43 300 FRASCO Levomepromazina 4% solução 
oral Cristalia R$8,68

                                                   DROGAFONTE LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

18 30.000 COMPRIMIDO Levomepromazina 100mg Hipolabor R$0,58

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

25 100.000 COMPRIMIDO Gliclazida 30mg Ranbaxy R$0,16
39 20.000 COMPRIMIDO Memantina 10mg Apsen R$0,33
64 30.000 COMPRIMIDO Empaglifozina 25mg Boehringer R$5,68

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

33 30.000 COMPRIMIDO Carbolitium 300mg Hipolabor R$0,19
47 40.000 COMPRIMIDO Ácido Fólico 5mg Natulab R$0,04

51 3.000 TUBO
Palmitato de Retinol + 
Colecalciferol + Óxido de Zinco 

Pomada
Cimed R$2,55

FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

12 100.000 COMPRIMIDO Carvedilol 6,25mg E.M.S R$0,10

40 10.000 C O M P R I M I D O 
REVESTIDO Claritromicina 500mg E.M.S R$2,35

INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

4 30.000 COMPRIMIDO Haloperidol 5mg União Química R$0,12
13 3.000 TUBO Cetoconazol 20mg/g Creme Hipolabor R$1,88
23 300.000 COMPRIMIDO Losartana Potássica 50mg Ranbaxy R$0,04
24 30.000 COMPRIMIDO Maleato de Enalapril 5mg One Farma R$0,05
26 200.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Metformina 850mg Geolab R$0,06
28 3.000 FRASCO Dimeticona 75mg/ml gotas Hipolabor R$0,58
58 1.000 FRASCO Haloperidol Solução Oral 2mg/ml União Química R$2,16

60 2.000 FRASCO Maleato de Dexclorfeniramina 
Líquido Farmace R$0,83

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

7 30.000 COMPRIMIDO Loratadina 10mg Cimed R$0,04
14 70.000 COMPRIMIDO Clonazepam 2 mg Geolab R$0,05
15 100.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Paroxetina 20mg Zydus Nikkho R$0,22
16    500 FRASCO Deltametrina Xampu 100ml Cifarma R$3,50

35 1.000 FRASCO Dimenidrinato + Cloridrato de 
Piridoxina solução oral Cifarma R$1,90

37 15.000 COMPRIMIDO Levofloxacino 500mg Prati Donaduzzi R$0,58
38 20.000 COMPRIMIDO Montelucaste de sódio 10mg Geolab R$0,41
42 1.000 FRASCO Bromidrato de Fenoterol 20 ml Hipolabor R$2,59
48 5.000 COMPRIMIDO Albendazol 400mg Prati Donaduzzi R$0,28

57 30.000 COMPRIMIDO Fosfato de Codeina 30mg+ 
Paracetamol 500mg Geolab R$0,29

59 20.000 COMPRIMIDO Maleato de Dexclorfeniramina 
2mg Geolab R$0,07

61 3.000 FRASCO
Maleato de Dexclorfeniramina 
2mg/5ml + Betametasona 

0,25mg/5ml xarope
Prati Donaduzzi R$2,45

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

19 100.000 COMPRIMIDO Levotiroxina sódica 50mcg Aché R$0,06
34 70.000 COMPRIMIDO Citalopram 20mg Biosintética R$0,12

52 1.000 FRASCO

Acetato de Retinol ( Vitamina 
A) 50.000UI + Colecalciferol 
(Vitamina D) 10.000UI solução 

oral, 10ml

Takeda R$3,70

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

11 30.000 COMPRIMIDO Brometo de N-Butilescopolamina 
10mg União Química R$0,39

20 50.000 COMPRIMIDO Piroxicam 20mg Hypera / Brainfarma R$0,12

55 30.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Ciprofloxacino 
500mg Prati Donaduzzi R$0,18

62 3.000 TUBO Sulfato de Neomicina 5MG/G + 
Bacitracina 250UI/G Sobral R$1,30

66 20.000 COMPRIMIDO Rivaroxabana 20mg Bayer R$6,83
67 50.000 COMPRIMIDO Alendronato de Sódio 70mg Elofar R$0,20

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

8 30.000 COMPRIMIDO Azitromicina 500mg Medquímica R$0,47
10 1.000 FRASCO Brometo de Ipratrópio 20ml Hipolabor R$0,60
17 70.000 COMPRIMIDO Espironolactona 25mg E.M.S R$0,15
22 80.000 COMPRIMIDO Besilato de Anlodipino 5mg Geolab R$0,02
32 60.000 COMPRIMIDO Besilato de Anlodipino 10mg E.M.S R$0,05
41 20.000 COMPRIMIDO Norfloxacino 400mg Medquímica R$0,21
49 2.000 FRASCO Albendazol 40mg/ml Geolab R$1,06
56 2.000 COMPRIMIDO Dexametasona Elixir 0,1mg/ml Farmace R$1,20

VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

6 40.000 COMPRIMIDO Sulfato Ferroso 40mg Vitamed R$0,03

VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

53 1.000 FRASCO Bromoprida Solução Oral 20ml Mariol R$0,65

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019, originada do PROCESSO 
Nº 005/2019/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2019 para o Registro de preços para 
Contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de Palcos e estruturas complementares, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Projeto Básico – Anexo II do edital. O Município de Socorro, 
através da Supervisão de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores 

e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 27 de novembro de 2019.

Fluxion Eventos Eireli EPP
ITEM QUANT. UNID. Especificações VALOR UNITÁRIO 

1 10  diárias Palco A - Tamanho18x15 m R$9.000,00
2 40 diárias Palco B - Tamanho 12x10 m R$5.450,00
3 30 diárias Palco C – Tamanho 08x06 m R$3.200,00
4 10 diárias Galpão – Tamanho 18x15 m R$5.500,00
5 3000 metros Barricada – Tamanho 1,00 comp. x 

1,20 m alt. R$35,00

6 6000 metros
Grade de contenção de Público 
medindo 2,00m de comprimento 

x 1,00m de altura
R$10,00

7 8000 metros Fechamento de chapas de zinco  
medindo 2,0 X 2,0 cada peça R$18,00

                                
Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2019
Objeto: Registro de preços para Aquisição de Massa Asfáltica e contratação de aplicação de Emulsão Asfáltica 
para manutenção de ruas e vias públicas, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência – Anexo II do edital.

MOGIMIX CONTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA
ITEM Qtde. Unid Descrição Mínima Marca Preço Unitário 

01 3000 Ton. Massa asfáltica, tipo CBUQ, para tapa buraco, com entregas no 
Município de Socorro, nas datas e locais indicados pela municipalidade. Mogimix R$ 480,00

02 15.000 Lts. Emulsão Asfáltica, tipo RR-2C, para ser utilizada na operação tapa 
buracos  - APLICADA NTA R$ 6,00

Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira 

RESULTADO DA ATA DE ABERTURA DO PROCESSO Nº 080/2019/
PMES – CONCURSO Nº 002/2019

“LISTAGEM DE HABILITADAS E INABILITADAS”
Em cumprimento ao item 9.1.1 do edital, a Comissão Especial de Licitações composta pela Presidente: Felipe 
Francisco Faria, Luciana Pelatieri Siqueira e Gabriel Moya Pinheiro, membros da Comissão nomeados através 
da portaria nº 8324/2019, vem por meio deste, informar o resultado da sessão de Abertura dos envelopes de 
nº 01 – Habilitação, ocorrido aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 
10h, na Sala da Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura do Município de Socorro, sito à Avenida José 
Maria de Faria, 71, Centro, Socorro, Estado de São Paulo. Procedendo-se a abertura do envelope de Habilitação, 
conferidos e rubricados pela Comissão. A Comissão realizou analise nas documentações apresentadas dentro 
do envelope de nº 01 – habilitação, e observado os critérios estabelecidos no edital a Comissão Especial de 
Licitação declarou:

- HABILITADAS na Etapa 01 no presente certame, por estarem com as documentações de acordo com o 
solicitado no Edital, as seguintes empresas: 
1) ELSA DIAS DOMINGUES FARIAS MEI, CNPJ nº 35.448.789/0001-22;
2) KATIA MARA MAZOLINI MEI , CNPJ nº 22.129.338/0001-80;
3) ROSEMARA APARECIDA BOZER MEI, CNPJ nº 33.272.405/0001-38;
4) ARAKEM AUGUSTO, CNPJ nº 33.716.611/0001-90;
5) FERNANDO CESAR PERRE MEI, CNPJ nº 12.288.730/0001-19;
6) GABRIEL ELVIS PERRE MEI, CNPJ nº 12.284.771/0001-37;
7) ANGELO ADRIANO CORREA PINTO MEI , CNPJ nº 13.880.607/0001-55;
8) DANIELLE ELISA MARTINS ROCHA MEI, CNPJ nº 33.190.999/0001-38;
09) GLAUCIA BALDERI MEI, CNPJ nº 03.698.243/0001-33;
10) TOTEM RECORDS PRODUÇÕES ARTISTICAS E EDIÇÕES MUSICAIS, CNPJ nº 02.927.518/0001-09;
11) BRUNO MICHEL JACQUES BOULAY, CPF nº 227.927.8878-21.

- INABILITADAS na Etapa 01 do presente certame, considerando que não cumpriram com todas as exigências 
do edital, as seguintes empresas: 
1)  ANGELO BONETI MEI;
2)  ADELSSO MARTINEZ;
3)  MATEUS HENRIQUE DE SOUZA.

A Comissão Especial de Licitações do Município de Socorro, levando em conta o item 9.2.1 do edital, concede 
o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, caberá recurso da inabilitação a partir da presente publicação de Ata 
com a listagem de inscrições habilitadas e inabilitadas. A ata de sessão na íntegra encontra-se disponíveis no 
site www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações. E nos termos do item 9.2.2 do edital o recurso deverá ser 
direcionado à Secretaria Municipal de Cultura, localizada no endereço Av. XV de Novembro, nº 210, Bairro: 
Centro, Socorro/SP, e protocolado no Protocolo da Prefeitura do Município de Socorro, de segunda a sexta-
feira, no horário regular de expediente, das 08:00 às 16:00 horas. Socorro, 25 de novembro de 2019. 

Felipe Francisco Faria - Presidente da Comissão.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, 
do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. 
XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do  PROCESSO Nº 085/2019/PMES 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019, cujo objeto é o Registro de preços 
para aquisição de equipamentos de informática (periféricos) para atender as necessidades das secretarias 
desta Prefeitura, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do Edital, para as 
empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento de 11/11/2019, disponibilizada na íntegra no sítio 
eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:

LASER TECH COMERCIAL EIRELI EPP, para os itens abaixo relacionados:                  
Item 05, pelo valor total de R$ 290,00 (Duzentos e Noventa Reais);
Item 06, pelo valor total de R$ 310,00 (Trezentos e Dez Reais);
Item 07, pelo valor total de R$ 98,00 (Noventa e Oito Reais); 
Item 10, pelo valor total de R$ 4.740,00 (Quatro Mil Setecentos e Quarenta Reais);
Item 11, pelo valor total de R$ 174,00 (Cento e Setenta e Quatro Reais);
Item 16, pelo valor total de R$ 4.360,00 (Quatro Mil Trezentos e Sessenta Reais);
Item 17, pelo valor total de R$ 1.110,00 (Um Mil e Cento e Dez Reais);
Item 20, pelo valor total de R$ 740,00 (Setecentos e Quarenta Reais);
Item 26, pelo valor total de R$ 375,00 (Trezentos e Setenta e Cinco Reais);
Item 27, pelo valor total de R$ 98,00 (Noventa e Oito Reais).

IT2 BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA- EPP, 
para os itens abaixo relacionados:
Item 04, pelo valor total de R$ 4.440,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais);
Item 30, pelo valor total de R$ 7.950,00 (Sete Mil, Novecentos e Cinquenta Reais).

LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, para 
os itens abaixo relacionados:
Item 08, pelo valor total de R$ 4.120,00 (Quatro Mil, Cento e Vinte Reais);
Item 09, pelo valor total de R$ 2.240,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta Reais);
Item 19, pelo valor total de R$ 1.314,00 (Um Mil, Trezentos e Quatorze Reais);
Item 25, pelo valor total de R$ 1.780,00 (Um Mil e Setecentos e Oitenta Reais).

A.R. BENTO INFORMÁTICA ME, para os itens abaixo relacionados: 
Item 01, pelo valor total de R$ 17.520,00 (Dezessete Mil e Quinhentos e Vinte Reais);
Item 22, pelo valor total de R$ 3.152,00 (Três Mil, Cento e Cinquenta e Dois Reais).

GPS TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI EPP, para os itens abaixo relacionados:
Item 12, pelo valor total de R$ 2.980,00 (Dois Mil, Novecentos e Oitenta Reais);
Item 13, pelo valor total de R$ 6.720,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte Reais);
Item 14, pelo valor total de R$ 2.970,00 (Dois Mil, Novecentos e Setenta Reais).

GISELE CAVALCANTE SCARAMEL 257.014.098-80, para os itens abaixo relacionados: 
Item 03, pelo valor total de R$ 3.880,00 (Três Mil e Oitocentos e Oitenta Reais);
Item 32, pelo valor total de R$ 5.970,00 (Cinco Mil, Novecentos e Setenta Reais).

MEGADATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS EIRELI, 
para os itens abaixo relacionados:
Item 15, pelo valor total de R$ 1.470,00 (Um Mil, Quatrocentos e Setenta Reais);
Item 18, pelo valor total de R$ 1.990,00 (Um Mil, Novecentos e Noventa Reais);
Item 21, pelo valor total de R$ 1.020,00 (Um Mil e Vinte Reais);
Item 29, pelo valor total de R$ 5.855,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais).

HIGH TECH INFORMÁTICA SÃO CARLOS – EIRELI ME, para os itens abaixo relacionados:
Item 02, pelo valor total de R$ 10.275,00 (Dez Mil, Duzentos e Setenta e Cinco Reais);
Item 28 pelo valor total de R$ 410,00 (Quatrocentos e Dez Reais);

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 27 de novembro de 2019.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 
43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do 
Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 086/2019/PMES – PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 047/2019, cujo objeto é a aquisição de Kits Congelados de Natal (cestas 
de natal), com auto distribuição, conforme especificações constantes no Termo de Referência do 
edital, para a empresa abaixo relacionada, conforme Ata de Julgamento de 14/11/2019, Ata de análise de amos-
tras de 25/11/2019 e Adjudicação da Pregoeira de 26/11/2019, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da 
municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, para 
o Item 01, pelo valor total de R$ 280.752,00 (Duzentos e Oitenta Mil, Setecentos e Cinquenta e 
Dois Reais). Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO 
o presente processo de Pregão Presencial. Socorro, 27 de Novembro de 2019. 
André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

RELATÓRIO AUDIÊNCIA PLANO DIRETOR
Audiência Pública para apresentação e sugestões ao Projeto de Lei Complementar n.º 15/2019, 
que inclui o item XV no rol destinado à Zona de Atividade Industrial, constante do Anexo II da 
Lei Complementar n.º 120/2007 (Lei de parcelamento, uso e ocupação do solo) e Emendas do 
vereador Tomás D’Aquino Frattini: Emenda 1 que inclui as categorias de uso permitido ‘H2.01 
e H2.03’ na Zona de Atividade Industrial – ZAI, constante do Anexo II da Lei Complementar 
nº 120/2007”; e Emenda 2 que corrige erro material constante da Lei nº 270/2019, que altera a 
Lei Complementar nº 120/2007, onde foi consignado no caput do seu art. 1º data equivocada da 
edição da Lei 120/2007 
Local: Sala das Sessões da Câmara Municipal 
Data: 21 de novembro de 2019, quinta-feira, às 19h 
Convocação: Jornal Oficial de Socorro edições dos dias 08 e 14 de novembro de 2019, redes sociais, rádios 
locais e www.camarasocorro.sp.gov.br.
Composição da Mesa Diretora dos Trabalhos: vereador Lauro Aparecido de Toledo, Presidente da Comissão 
de Justiça e Redação; representado o Executivo Municipal a Engenheira Mayara Domingues Gigli Batista, Chefe 
do Serviço de Arquitetura e Urbanismo, que irá expor o Projeto de Lei Complementar n.º 15/2019, de au-
toria do Executivo Municipal; Vereador Tomás D’Aquino Frattini, relator da Comissão de Justiça e Redação e 
autor das Emendas 1 e 2 ao Projeto de Lei Complementar n.º 15/2019; Vereadora Edeli de Fátima Antunes de 
Almeida Souza Pinto; e Vereadores José Paschoalotto e Luis Carlos Borin
Presidência da Audiência Pública: vereador Lauro Aparecido de Toledo, Presidente da Comissão de Justiça e 
Redação. (Art. 292 do Regimento Interno da Câmara)
Registro da audiência: vídeo compartilhado pelo site ‘Youtube’ disponibilizado em www.camarasocorro.sp.gov.br

AUDIÊNCIA
•	 Após a composição da Mesa, o senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação, vereador Lauro 

Aparecido de Toledo, declarou aberta a audiência pública para apresentação e sugestões ao Projeto de Lei 
Complementar nº 15/2019, de autoria do Poder Executivo, e Emendas 1 e 2;

•	 O vereador Tomás D’Aquino Frattini, relator da Comissão de Justiça e Redação, fez a leitura dos 
procedimentos a serem adotados no decorrer da audiência;

•	 Após a leitura do Projeto de lei complementar n.º 15/2019 o mesmo foi exposto pela Engenheira Mayara 
Domingues Gigli Batista, Chefe do Serviço de Arquitetura e Urbanismo, que fizesse a exposição do projeto, 
verificando-se o seguinte resumo (09m28-13m19): “Cumprimentou os vereadores e presentes e expôs que 
a proposta é uma alteração do zoneamento da Lei de parcelamento, uso e ocupação do solo do município, 
abrangendo área que se inicia da saída da Rodovia do Contorno até a propriedade da família Borin, ode 
se localiza a ‘balança’, na margem do Corredor Turístico do Rio do Peixe, passando onde hoje é Zona 
Predominantemente Residencial 3 para Zona de Atividade Industrial. Que a Zona Predominantemente 
Residencial 3 possibilita alguns tipos de comércio e serviços, mas que pelas características dessa área 
entendem propõe a Prefeitura que a mesma seja alterada para Zona de Atividade Industrial. Que nesse 
local já existem algumas ocupações consolidadas , por exemplo, galpões, Escola, o Espaço para festas 
‘Vila Society’, um comércio de café. Que a alteração proposta visa adequar a lei de forma a atender às 
ocupações já existentes e viabilizar novos empreendimentos visando o desenvolvimento do município.”

•	 O vereador Tomás D’Aquino Frattini (13m39-15m12), fez a leitura e a exposição das Emendas ao Projeto de 
Lei Complementar n.º 15/2019, de sua autoria, no seguinte sentido: “Inclua-se artigo no projeto em epígrafe 
com a seguinte redação: Emenda 01 ao Projeto de Lei Complementar n.º 15/2019 - Art... Ficam incluídas as 
categorias de uso permitido ‘H2.01 e H2.03’ na Zona de Atividade Industrial – ZAI, constante do Anexo II - 
Descrições dos Perímetros das Zonas de Uso e ocupação na Área Urbana e Características das Zonas de 
Uso da Lei Complementar n.º 120/2007 e Emenda 02 ao Projeto de Lei Complementar n.º 15/2019 - Inclua-
se artigo no projeto em epígrafe com a seguinte redação: Art. .... O ‘caput’ do art. 1.º da Lei Complementar 
n.º 270 de 08-3-2019 passa a ter a redação abaixo, mantido o quadro a que o “caput” alterado se refere: 
Art. 1.º¬ Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar nº 120 de 22-10-2007 incluindo Categorias de Uso 
Permitido e modificando o Gabarito de Altura e o Coeficiente de Aproveitamento da Zona de Atividade 
Industrial (ZAI), de forma que o quadro referente à ZAI passa a ter a seguinte redação:”

•	 Na sequência o senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação suspendeu a audiência pública por 
10 (dez) minutos para que a população se manifestasse por escrito, através de formulários fornecidos 
pela Câmara; 

•	 Feita a contagem das ‘Folhas de Opinião’ verificou-se o seguinte resultado: 
• 1 - quanto ao projeto de lei complementar n.º 15/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, inclui 

o ítem XV no rol destinado à Zona de Atividade Industrial, constante do Anexo II da Lei Complementar 
n.º 120/2007, com a seguinte redação: Anexo II - Zona de Atividade Industrial (...) XV – Fica determinada 
Zona de Atividade Industrial, a área compreendida entre as coordenadas UTM 344.298,19 E  7 500.554,59 
N, segue em linha reta até a coordenada UTM 344.694,52 E  7 500.475,00 N, segue em linha reta até a 
coordenada UTM 345.043,80 E  7500.404,86 N, segue em linha reta até a coordenada UTM 344.878,53 
E  7500.003,24 N, segue em linha reta até a coordenada UTM 344.569,27 E  7 500.157,86 N, na margem 
da estrada municipal do bairro do Rio do Peixe, SCR - 112, corredor turístico Laercio Picarelli. Referida 
área segue pela margem direita sentido bairro/centro da estrada municipal do bairro do Rio do Peixe, 
SCR - 112, corredor turístico Laercio Picarelli, até a coordenada UTM 344.218,65 E 7 500.423,15 N, segue 
em linha reta até a coordenada UTM 344.298,19 E  7 500.554,59 N, onde teve início a esta descrição:  7 
(sete) pessoas foram favoráveis;

• 2 – quanto a Emenda 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 15/19, de autoria do vereador Tomás D’Aquino 
Frattini, que inclui as categorias de uso permitido ‘H2.01 e H2.03’ na Zona de Atividade Industrial – ZAI, 
constante do Anexo II da Lei Complementar nº 120/2007”, de forma que em referida zona seja permitida 
a construção de Condomínio de Residências Isoladas (H2.01) e Condomínio de apartamentos isolados 
(H2.03): 7 (sete) pessoas foram favoráveis;

• 3 – quanto a Emenda 2 ao Projeto de Lei Complementar nº 15/19, de autoria do vereador Tomás 
D’Aquino Frattini, corrige erro material constante da Lei nº 270/2019, que altera a Lei Complementar nº 
120/2007, onde foi consignado no caput do seu art. 1º data equivocada da edição da Lei 120/2007: 7 (sete) 
pessoas foram favoráveis.

•	 Após, o senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação, vereador Lauro Aparecido de Toledo, 
agradeceu o comparecimento de todos e solicitou à Assistência Legislativa que fosse lavrada uma ata 
desta audiência e que, posteriormente, a mesma fosse encaminhada às Comissões competentes. Nada 
mais havendo a tratar declarou os trabalhos encerrados solicitando aos presentes que assinassem o Livro 
de Presenças.

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 02.12.2019 –segunda-feira - 20h 

Ordem do Dia
Em única discussão e votação

Emenda 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 15/19 do vereador Tomás D’Aquino Frattini: inclui 
as categorias de uso permitido ‘H2.01 e H2.03’ na Zona de Atividade Industrial – ZAI, constante do Anexo II 
da Lei Complementar nº 120/2007;
Emenda 2 ao Projeto de Lei Complementar nº 15/19 do vereador Tomás D’Aquino Frattini:  dá 
nova redação ao caput do art. 1º da Lei Complementar nº 270/2019, que altera a Lei Complementar nº 120/2007.

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei n.º 66/2019 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público 
como Rua João Policarpo Ferraz;
Projeto de Lei n.º 67/2019 do senhor Prefeito: autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o 
município de Socorro/SP e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo por objeto a locação de imóvel 
situado na Rua Étore Mantovani n.º 551 para sediar as novas instalações do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Socorro/SP;
Projeto de Lei n.º 69/2019 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida Souza Pinto: 
denomina logradouro público como Rua Francisco Pereira de Araújo; 
Projeto de Lei n.º 70/2019 do senhor Prefeito: denomina ‘Lauriza Barbosa’, o Trevo de Acesso ao Bairro 
do Jaboticabal, conforme especifica
Projeto de Lei Complementar nº 15/2019 do senhor Prefeito: inclui o Item XV, no rol destinado à 
Zona de Atividade Industrial, constante do Anexo II, da Lei Complementar nº 120/2007, conforme especifica.

CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 02.12.2019 –segunda-feira – 21h

Ordem do Dia
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 66/2019 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público 
como Rua João Policarpo Ferraz;
Projeto de Lei n.º 67/2019 do senhor Prefeito: autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o 
município de Socorro/SP e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo por objeto a locação de imóvel 
situado na Rua Étore Mantovani n.º 551 para sediar as novas instalações do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Socorro/SP;
Projeto de Lei n.º 69/2019 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida Souza Pinto: 
denomina logradouro público como Rua Francisco Pereira de Araújo; 
Projeto de Lei n.º 70/2019 do senhor Prefeito: denomina ‘Lauriza Barbosa’, o Trevo de Acesso ao Bairro 
do Jaboticabal, conforme especifica
Projeto de Lei Complementar nº 15/2019 do senhor Prefeito: inclui o Item XV, no rol destinado à 
Zona de Atividade Industrial, constante do Anexo II, da Lei Complementar nº 120/2007, conforme especifica.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas Sessões desta 
Casa, que se realizarão no próximo dia 18 de novembro de 2019, segunda-feira, a partir das 20h, serão trans-
mitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.radiosocorro.
com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  

João Pinhoni Neto – Presidente da Câmara

Página 12 Socorro, 29 de novembro de 2019


